
B O L E T I M 
E S T A D O S U N I D O S D O B R A S I L 

(Decreto n . 21.076, de 24 de fevereiro de 1932) 

ANO II RIO D E JANEIRO, 20 D E SETEMBRO D E 1933 N . 133 

R e c u r s o s c o n t r a a e x p e d i ç ã o d e d i p l o m a s o u r e c o 
n h e c i m e n t o d e c a n d i d a t o s 

Julgamentos designados pelo Exmo. Sr . ministro presidente, de 
acordo com o disposto no Regimento Interno — art. 75, § 5O, 
2* parte: 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA E M 21 D E SETEMBRO 
DE 1933 

RIO D E J A N E I R O Relator, o Sr. D r . Affonso Penna 
J ú n i o r 

(O parecer referente á e le ição no Estado do Rio de Janeiro foi 
publicado no "Boletim Eleitoral" n. 126, de 26 de agosto 
de '1933). 

RIO G R A N D E DO N O R T E — Relator, o Sr . D r . Affonso 
Penna J ú n i o r 

(O parecer referente á e le ição no Estado do Rio Grande do Norte 
foi publicado no "Boletim Eleitoral" n. 127, de 30 de agosto 
de 1933). 

SESSÃO ORDINÁRIA, E M 22 D E SETEMBRO D E 
1933 

A M A Z O N A S (Julgamento f inal — art. 76, § 5 o , do Regimento 
Interno) — Relator, o Sr . desembargador José Linhares 
(O parecer indicativo foi publicado no "Boletim Eleitoral" 

n. 129, de 6 de setembro de 1933) 

AÇÃO P E N A L (6* classe), Regimento Interno — art. 30: 

Processo n . 6 — São Paulo — Réu, J o ã o Fosch in i . 
Processo n . 7 — P i a u í — Abdora l de Souza Matta. 

S U M Á R I O 

I — Atas do Tribunal Superior i 
71* ses são ordinária, en) 8 de setembro de 1933. 
72« s e s são ordinária, em 12 de setembro de 1933. 

II — Recursos contra a expedição de diplomas ou re
conhecimento de candidatou 1 

Parecer sobre a e le ição — Grupo P r o f i s s õ e s Liberais. 
III — Jurisprudência do Tribunal Superior: 

Processo n. 31 — Santa Catarina. 
IV — Expediente! 

Oficio do Sr. ministro presidente do Tribunal Superior ao senhor 
ministro da Marinha. 

V — Tribunal Regional do Distrito Federal I 
65* sessão , em 7 de fevereiro de 1933. 
66* sessão, em 10 de fevereiro de 1933. 
67* sessão, em 14 de fevereiro de 1933. 
68* sessão, em 17 de fevereiro de 1933. 

VI — Jurisprudência do Trlbunnl Regional t 
1. Registro de partido 
2. Registro de candidato avulso. 
3. Recurso Eleitoral n. 4. 
4. Representação n. 20. 

VII — Editais e avisos. 

T R I B U N A L S U P E R I O R D E J U S T I Ç A 
E L E I T O R A L 

ATAS 

7 1 * SESSÃO ORDINÁRIA, E M 8 D E S E T E M B R O D E 1 9 3 3 

P R E S I D Ê N C I A DO SR. M I N I S T R O H E R M E N E G I L D O DK B A R R O S , 
P R E S I D E N T E 

1) Abertura da s e s s ã o ; 2) Leitura da ata da 
s e s s ã o anterior — Ret i f i cação solicitada pelo se
nhor Carvalho Mourão — Aprovação da ata; 
3) Conc lusões gerais sobre a e le ição procedida 
no Distrito Federal; 4) Julgamento do processo 
referente á e le ição do Estado do Espirito Santo 
— Defesa oral dos advogados dos contestantes 
e dos contestados; — Voto do juiz relator — 
Adiamento do julgamento, por haver pedido vis
tas dos autos o ministro Eduardo Espinola; 
5) Encerramento da s e s s ã o . 

A ' s nove horas, presentes os ju izes : minis tros Eduardo 
Esp ino la e Carvalho Mourão , desembargadores José Linhares , 
doutores Affonso Penna J ú n i o r e Monteiro de Sales, o j u i z 
substituto convocado para o julgamento do recurso eleitoral 
n . 8 (classe 4 " ) , min is t ro P l i n i o Casado, e o desembargador 
Renato Tavares, procurador geral, o senhor presidente de
clara aberta a sessão . L i d a a ata da sessão anterior, o 
S R . C A R V A L H O M O U R Ã O sol ici ta uma cor reção , no sentido de 
tornar mais c lara a d iv i são pela qual o T r i b u n a l resolveu 
que nas cédu la s em que vem mencionado u m só nome, a l ém 
da legenda, apura-se u m voto em I o turno para o nome con
tido na cédu la e u m voto, em 2 O turno, para toda a l is ta r e 
gistada sob a mesma legenda. O S R . P R E S I D E N T E declara que 
essa c o r r e ç ã o s e r á feita. E ' unanimemente aprovada a ata 
da sessão anterior. São unanimemente aprovadas as seguin
tes conc lusões do recurso elei toral n . 8 (classe 4 * ) : I — 
F o r a m interpostos em tempo u t i l todos os recursos sub ju-
dice. II — F i c a m anuladas as vo tações nas seguintes secções 
eleitorais, apuradas pelo T r i b u n a l Reg iona l : 1 ) , 7* de M a -
dure i ra ( 3 6 4 c é d u l a s ) ; 2 ) , 3" de Penha ( 3 2 5 c é d u l a s ) ; nas 
quais deve ser renovada a vo tação , expedindo-se para isso 
imediatamente a n e c e s s á r i a comun icação , nos termos do ar
tigo 7 5 , § 1 1 , do Regimento Interno. III — Devem ser apu
radas as urnas das seguintes secções eleitorais que o T r i 
bunal Regional deixou de apurar ou cuja vo tação anu lou : 
1 ) , 7* da G l o r i a ; 2 ) , 5" do Engenho "Velho; 3 ) , 2* de Santo 
A n t ô n i o ; 4 ) , 4* da T i j u c a ; 5 ) , 2* de I lhas; 6 ) , 5* de São C r i s 
t ó v ã o ; 7 ) , 6* do A n d a r a í ) ; 8 ) , 8" do A n d a r a í ; 9 ) , 11* do A n 
dara!; 1 0 ) , 3* do Realengo; 1 1 ) , 6 A do Realengo; 1 2 ) , 2* do 
Sacramento; 1 3 ) , 14* de São J o s é ; expedindo-se imediata
mente a c o m u n i c a ç ã o precisa, para que assim proceda o T r i 
bunal Regional. IV — São confirmadas as demais decisões 
do T r i b u n a l Regional, sobre recursos de decisões das T u r 
mas Apuradroas. V — A d e t e r m i n a ç ã o dos eleitos em 1° turno 
pelo quaciente p a r t i d á r i o , que o não foram pelo quociente 
eleitoral (art . 5 8 , inciso 5 O , le tra 6 , do Código Ele i to ra l , e 
ar t . 6 0 , 2* parte das I n s t r u ç õ e s aprovadas pelo decreto 
n . 2 2 . 6 2 7 , de 7 de ab r i l de 1 9 3 3 ) , faz-se, na ordem da vota
ção, a t é completar-se o quociente p a r t i d á r i o , pelos votos 
dados para 2 ° turno aos candidatos registados sob a respecti
va legenda; quer em cédu las sob a mesma legenda; quer sob 
legenda diversa; quer em cédu las sem legenda. V I — Nas 
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cédulas que c o n t ê m u m só nome, a l é m da legenda, apura-se 
um voto em 1° turno para o nome contido na cédu la e u m 
voto para 2 o turno, para toda a l is ta registada sob a refe
r ida legenda (Cod. E le i to ra l , a r t . 58, inciso 9 o ) , V I I — A 
simples modi f i cação na cédula , da ordem em que foram r e 
lacionados na l is ta registada os candidatos inscritos sob 
legenda, não faz caducar a legenda. V I U — Na ordem de
crescente da votação , são suplentes dos candidatos regista
dos sob legenda, eleitos deputados, quer em 1°, quer em 2 o 

turnos, os demais candidatos votados para 2° turno sob a 
mesma legenda. T e m a palavra o S r . J O S É L I N H A R E S , para 
relatar o recurso elei toral n . 41, re la t ivo ás eleições proce
didas no Estado do E s p i r i t o Santo, que procede á le i tu ra do 
parecer que elaborou como relator, e o parecer do procura
dor geral . O S r . procurador geral usa da palavra para sa
lientar as razões que o levaram a concordar com o parecer 
do relator, na parte que se refere á validade das eleições . 
Após o r e l a tó r io , o Sr. presidente d á a palavra aos recorren
tes, e por eles fala o advogado Arnoldo Medeiros da Fonseca, 
que, pelo espaço de quinze minutos, defendeu a p r o c e d ê n c i a 
do recurso fundado na v io lação dó sigi lo do voto pela n ã o 
opacidade das sobrecartas. E m seguida, fala pelos recorridos 
o advogado Astolpho V i e i r a de Rezende, que sustenta a v a 
lidade dos diplomas expedidos. Passa o relator a dar o seu 
voto no sentido de ju lgar validas as eleições procedidas no 
Estado do E s p i r i t o Santo, por n ã o ter sido violado o sigi lo 
do voto, e ser, portanto, improcedente o recurso interposto 
pelo Part ido da Lavoura . O julgamento é adiado, por ter o 
S r . Eduardo Esp ino la pedido v is ta dos autos. O S r . p res i 
dente, nada mais havendo a tratar, declara encerrada a ses
são. Levanta-se a sessão ás dez horas e quarenta minutos. 

72 a SESSÃO ORDINÁRIA, E M 12 D E S E T E M B R O D E 1933 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, 
PRESIDENTE 

1) Abertura da s e s s ã o ; 2) Leitura e apro
vação da ata da s e s s ã o anterior; 3) Cont inuação 
do julgamento referente á s e le ições no Estado 
do Espirito Santo — Nulidade do pleite, por ha
ver sido violado o sigilo do voto; 4) Julgamento, 
do processo referente á s e l e i ções no Estado do 
P a r á — Aditamento, por ter pedido vostas dos 
autos o Sr. Affonso Penna Júnior; 5) Julgamen
to do "habeas-corpus" n. 14 — Distrito Federal 
— Impetrante, o cap i tão medico Honorio Hermeto 
Bezerra Cavalcanti — Convertido em diligencia; 
6) Consulta do Tribunal Regional do Distrito Fe
deral sobre a rea l i zação de e l e i ções em secções 
anuladas pelo Tibunal Superior; 7) Julgamento do 
processo n. 554 — Sobre a ace i tação do cargo de 
prefeito na capital do Estado do Espirito Santo, 
por um dos candidatos diplomados deputados á 
A s s e m b l ê a Constituinte; 8) Encerramento da 
s e s s ã o . 

A's nove horas, presentes os ju izes : minis tros Eduardo 
Espinola e Carvalho Mourão , desembargador José L inhares , 
doutores Affonso Penna J ú n i o r e Monteiro de Sales (5) cinco, 
e presente o S r . desembargador Renato Tavares, procurador 
geral, abre-se a sessão. E ' l ida e sem debate aprovada, a ata 
da sessão anter ior . O S R . E D U A R D O E S P I N O L A tem a palavra 
para dar o seu voto no recurso elei toral n . 41, relat ivo ás 
eleições realizadas no Estado do E s p i r i t o Santo, e manifes
tar-se no sentido de ser dado provimento ao recurso para se 
declarar nulas as eleições procedidas nesse Estado, vis to ter 
sido empregadas sobrecartas n ã o opacas e, assim, violado o 
sigilo do voto. O S R J J O S É L I N H A R E S , relator do feito, fala 
sustentando o voto dado na sessão anterior, f avoráve l á v a 
lidade das mesmas eleições, por n ã o se ter provado que a 
violação do segredo se tenha realmente verificado. Com o 
relator vota t a m b é m o S r . Carvalho M o u r ã o . V o t a m dando 
provimento ao recurso, de acordo com o voto do S r . Eduardo 
Espinola os Srs . Affonso PePnna J ú n i o r e Monteiro de 
Sales. O S r . presidente proclama e n t ã o o resultado da v o 
tação, pelo qual o T r i b u n a l dá provimento ao recurso para 
considerar nulas todas as vo tações procedidas no Estado do 
Espi r i to Santo, em 3 de maio do corrente ano, pelo fato de 
ter sido empregadas sobrecartas n ã o opacas, o que v io la o. 
sigilo do voto, contra os votos do relator e do S r . Carvalho 
Mourão . E ' designado o S r . minis t ro Eduardo Esp ino la para 
lavrar o a c ó r d ã o . E ' anunciado o julgamento do recurso e l e i 
toral n . 1 (classe 4"), relat ivo ás eleições realizadas no E s 
tado do P a r á . O S R . E D U A R D O E S P I N O L A , relator do feito, faz 
o r e l a tó r io lendo o seu parecer e o do S r . procurador geral. 
Não compareceram os recorrentes. Pelos, recorridos compa

receu o candidato D r . Clementino de A l m e i d a Lisboa , para 
dizer que desiste de usar da palavra, por se conformar com 
os pareceres que acabam de ser l idos . Desiste t a m b é m de 
falar o S r . procurador gera l . O S r . Eduardo Espinola 
passa a dar o seu voto, no sentido de ser negado provimento 
ao recurso na parte que se refere á nulidade geral do pleito 
por fraudes havidas no alistamento, e- coação por ocasião 
das e l e i ções . Manifestam-se de acordo com o rleator os se
nhores Carvalho Mourão e José L i n h a r e s . E ' adiado o j u l 
gamento, por ter pedido v is ta dos autos o S r . Affonso Penna 
J ú n i o r . O S R . J O S É L I N H A R E S , relata o habeas-corpus n . 14, 
do Dis t r i t o Federal , em que é paciente e impetrante o ca
p i t ã o méd ico do Exerc i to , D r . Honorio Hermeto Bezerra C a 
valcante, e vota no sentido de ser o julgamento convertido em 
julgamento, para se pedir i n f o r m a ç õ e s ao S r . minis t ro da 
G u e r r a . E ' aceito o voto do relator, unanimemente. O S R . 
C A R V A L H O M O U R Ã O , relata uma consulta do T r i b u n a l Regio
nal do D i s t r i t o Federa l sobre si as novas eleições nas sec
ções 7* de Madure i ra e 3* da Penha, devem ser marcadas 
imediatamente, ou si se deve ver i f i ca r se pode com essas 
eleições ser modificado o resultado geral do ple i to . Dá o 
relator o seu voto para que se responda á consulta, no sen
tido de que as novas ele ições nas secções 7* de Madureira e 
3 a da Penha devem ser marcadas imediatamente. O voto do 
relator é aceito unanimemente. O M E S M O J U I Z , relata o 
processo de consulta n . 554 (do E s p i r i t o Santo, sobre si um 
candidato diplomado pode exercer o cargo de prefeito, em-
quanto n ã o começa a funcionar a Assemblêa Consti tuinte), 
e vota no sentido de se responder negativamente. O S R . A F -
E O N S O P E N N A J Ú N I O R levanta a p re l iminar de que ao T r i b u 
nal n ã o cabe resolver a ques t ão , por n ã o ser m a t é r i a p ro 
priamente elei toral . Essa pre l iminar , com a qual concorda 
o relator, é aceita unanimemente. O Tr ibuna l , portanto, n ã o 
toma conhecimento da consulta, unanimemente. Nada mais 
havendo a tratar, o S r . presidente declara encerrada a ses
s ã o . Levanta-se a sessão á s dez horas e cincoenta e cinco 
minutos. 

R E C U R S O S ( M T R A A E X P E D I Ç Ã O D E D I P L O M A S 

O U R E C O N H E C I M E N T O D E C A N D I D A T O S 
(Pub l i cação feita de acordo com o Regimento Interno do T r i 

bunal Superior — Arts . 75 a 77 — "Boletim Eleitoral" n. 114, 
de 17-7-1933). 

Representação das associações profissionais 

Grupo — Profissões Liberais 
RELATÓRIO E P A R E C E R sobre os recursos eleitorais 

(n. i 9 , 4" classe, do art. 30 do Regimento), contra a e l e i 
ção para a r e p r e s e n t a ç ã o de classes na Assemblêa N a 
cional Constituinte, no grupo das Prof i s sões Libera is , 
realizada a 30 de ju lho p r ó x i m o passado. 

R E C O R R E N T E S — Professor Abelardo A r r u d a de B r i t o e 
D r . J ú l i o T h i é r s P e r i s s é . 

R E C O R R I D O — O minis t ro do Trabalho, I n d ú s t r i a e Co
m é r c i o . 

RELATÓRIO 

Contra a p r o c l a m a ç ã o dos eleitos, como representantes 
dos grupos de assoc iações de prof i s sões l iberais na Assem
blêa Nacional Constituinte, na ele ição realizada a 30 de 
ju lho p r ó x i m o passado, sob a p re s idênc i a do Exmo. Sr. m i 
nistro do Trabalho, I n d ú s t r i a e Comérc io , recorrem para 
este T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , nos termos do 
ar t . 2°, do decreto n . 22.653, de 20 de ab r i l , e do art. 16, 
§ 2°, das I n s t r u ç õ e s que ba ixaram com o decr. n . 22.696, 
de 11 de maio, ambos do corrente ano: I o , o professor A b e 
lardo A r r u d a de B r i t o , delegado-eleitor do Instituto B r a s i 
le i ro de Estomatologia, pedindo se decrete a nulidade da 
referida e le ição por vicios i n s a n á v e i s ; 2 o , O D r . J ú l i o Thiers 
Pe r i s s é , proclamado suplente dos representantes do grupo 
das p rof i s sões l iberais , contestando o diploma de represen
tante do dito grupo na Constituinte, expedido em favor do 
D r . Abelardo Mar inho de Albuquerque Andrade, que o r e 
corrente considera ine legível , e pedindo, por isso, que este 
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Tr ibuna l o proclame, a ê le recorrente, representante do 
mesmo grupo, em lugar do ine legíve l . 

I 

R E C U R S O DO P R O F E S S O R A B E L A R D O A R R U D A D E B R I T O 

Argú i como vicios in sanáve i s , de que está , no seu en
tender, eivada toda a e l e i ç ã o : 

a) p a r t i c i p a ç ã o no pleito de quatro delegados-eleitores, 
irregularmente eleitos e ilegalmente reconhecidos; 

b) falta de pub l i cação no Diário Oficial, cinco dias an
tes da eleição, da l i s ta dos delegados-eleitores do grupo das 
associações de prof i s sões l iberais . 

São os seguintes os delegados-eleitores que o recor
rente considera i rregularmente eleitos, ou reconhecidos, e 
que votaram na e le ição ora impugnada: 

1) . D r . Abelardo Mar inho de Albuquerque Andrade, do 
Sindicato de Técn icos de Higiene e S a ú d e P ú b l i c a ; sob a le 
gação de n ã o haver o sindicato, por ele representado, adqu i 
r ido personalidade j u r í d i c a em tempo u t i l , nos termos do 
ar t . 3°, do c i t . decr . n . 22.653, isto é : antes de 20 de 
maio do corrente ano, ou, melhor, a t é essa data; visto que" 
só a 23 do mesmo m ê s foi feito o registro dos seus estatutos 
na forma da le i (cert. junta aos autos, em anexo). 

2) . D r . L a u r o dos G u i m a r ã e s Wander ley , da Sociedade 
de Medicina e C i ru rg i a da P a r a í b a ; sob a legação de n ã o es
tar a Sociedade, que foi por ê le representada, legalmente 
cons t i tu ída , com personalidade j u r í d i c a ; pois que o fato de 
haver sido declarada "de ut i l idade p ú b l i c a " por decreto es
tadual paraibano — ú n i c o fundamento do reconhecimento, 
pelo S r . minis t ro do Trabalho, do seu representante, como 
delegado-eleitor — n ã o investe a di ta sociedade da persona
lidade j u r í d i c a . 

3) . Professor Augusto Coelho e Souza, do Sindicato 
Odontologico do Rio Grande do S u l ; sob a legação de duplo 
vic io na sua eleição, pelo sindicato que v e i u representando: 
— sua des ignação por " a c l a m a ç ã o " , e n ã o por e le ição em 
esc ru t ín io secreto, e coacção sobre ele exercida pelo s i n d i 
cato que o elegeu, pois que o fez por "mandato impera t ivo" : 
— de votar, para representante das p ro f i s sões l iberais , na 
Constituinte, no D r . Freder ico E y e r ; o que, a l é m do v ic io 
apontado de coação, impor ta v io lação do sigilo absoluto do 
voto; acrescendo ainda a estes vicios de e le ição, de que f icou 
eivada a invest idura do delegado-eleitor em ques t ão , a c i r -
cumstancia de n ã o haver a sociedade-delegante provado a 
aquis ição , por parte dela, da personalidade j u r í d i c a antes 
de 20 maio do corrente ano; sendo, como é omissa a respeito 
a cert . que jun tou ; e mais ainda, n ã o ter sido observado o 
art . 2 o , p a r á g r a f o ú n i c o do dec. n . 22.696, cit., porquanto 
a ata da a s semblêa geral, na qual foi eleito delegado do s i n 
dicato o professor Coelho e Souza, n ã o foi acompanhada da 
comunicação , por telegrama, do nome do eleito. 

4) . Professor Roberto da S i l v a F re i r e , da Academia N a 
cional de Medicina; sob a legação de nulidade de sua eleição, 
pela Academia, por haverem nela tomado parte quatro 
membros h o n o r á r i o s daquela assoca ição cient i f ica que n ã o 
podiam ter votado em face dos estatutos e do ar t . 2°, do 
decreto n . 22.696, de 11 de maio de 1933, que d i s p õ e : 

" E m cada sindicato ou associação', a e le ição dos 
delegados-eleitores fe r e a l i z a r á em a s s e m b l ê a geral 
e dentro das normas e de acordo com as d i spos ições 
estabelecidas nos respectivos estatutos para a e le ição 
da diretoria , cabendo a cada sindicato ou assoc iação 
eleger u m só delegado-eleitor' ' . 

Junta o recorrente (de f l s . 23 a 30 do anexo), os r e 
feitos das ce r t idões que pediu a var ias r e p a r t i ç õ e s e i n s t i 
tu ições , acompanhados de cóp ias dos respectivos r equer i 

mentos, e (de f l s . 31 a 47 do anexo), u m exemplar dos es
tatutos e regimento da Academia Nacional de Medicina. 

Depois de me haverem sido conclusos os autos, foi-me 
apresentada uma pe t i ção do recorrente, que mandei juntar, 
a qual vem acompanhada de cinco documentos comproba-
torios das a legações feitas no recurso, quanto á m a t é r i a de 
fato. 

Sobre as a rgu i ções do recorrente informou a digna co
m i s s ã o de r e p r e s e n t a ç ã o de classes, no parecer de f l s . 51 
a 54 do anexo, impugnando-as, uma a uma, de fato e de 
direi to . 

II 

R E C U R S O DO DR. J Ú L I O P E R I S S É 

Sustenta o 2 o recorrente (f ls . 5 a 8) que o D r . Abelardo 
Mar inho de Albuquerque Andrade n ã o podia ser eleito re 
presentante do grupo das assoc iações de l ivres profissionais, 
porque: 

a) n ã o provou que estivesse ha mais de dois anos no 
exerc íc io de p ro f i s são l ibera l , como exigem o ar t . 5°, do de
creto n . 22.653, de 20 de ab r i l do corrente ano, e art. 18, 
do decreto n . 22.940, de 14 de ju lho, t a m b é m deste ano; 
prova, essa, que, segundo alega o recorrente, devem fazer 
os eleitos pelo grupo em q u e s t ã o com documentos que tor
nem certo haverem pago os impostos de industrias e p ro 
f issões nos dois anos imediatamente anteriores á eleição e 
de terem estado, nesse pe r íodo , "estabelecidos para o exer
cício da p r o f i s s ã o " ; 

6) n ã o era, nem é o D r . Abelardo Mar inho de A l b u 
querque Andrade u m profissional l iv re , pois é apenas u m 
" técn ico de higiene e s a ú d e púb l i ca" , que desempenha "em 
ins i tu i ções par t iculares cargos de chefe de se rv iços inheren-
tes a essa especialidade" e se dis tanciou da c l in ica , por pre
d i leção pela Higiene, conforme ele p r ó p r i o confessou em 
carta ao Diário Carioca, do qual o recorrente junta u m 
exemplar onde vem publicado o invocado documento; 

c) assim exercendo as suas a p t i d õ e s t écn icas é o doutor 
Abelardo Mar inho u m "empregado"; n ã o u m profissional 
l iv re . 

Protesta juntar ce r t i dões pedidas aos diretores da R e -
cebedoria do Dis t r i t o Federa l e da Receita, que lhe não fo
r a m fornecidas, apezar de requeridas, conforme prova com 
does. a fls. 8 e 9. Na verdade, pedindo a este T r i b u n a l p ro 
videncias a f im de que lhe fossem dadas tais ce r t idões e o f i 
ciando, nesse sentido, o T r i b u n a l àque le s func ionár ios , res
ponderam que, por n ã o haver ainda u m indice a l fabét ico 
dos contribuintes do imposto de industrias e prof issões , i m 
poss ível é fornecer as c e r t i d õ e s pedidas sem que se indique 
o local do estabelecimento do contribuinte (processo de 
"consulta" n . 544, a que me ref i ro de m e m ó r i a por estarem 
os autos na secretaria, com despacho meu para ser c u m 
pr ido) . 

Nos autos do recurso subi ram juntos, por despacho do 
S r . minis t ro do Trabalho, os do reconhecimento do doutor 
Abelardo Mar inho como delegado-eleitor do Sindicato de 
Técn icos e S a ú d e P ú b l i c a do R io de Janeiro (fls. 11 e segs.). 

P A R E C E R 

R E C U R S O DO DR. A B E L A R D O D E BRITO 

1 — Quanlo d primeira arguição do recorrente — de 
que a e le ição é nula por haverem votado delegados-eleito
res ilegalmente reconhecidos, visto que nulas foram as suas 
eleições pelas assoc iações profissionais que representaram 
— preliminarmente, parece-me que, nos termos da legis
lação vigente sobre a m a t é r i a , falece a este T r i b u n a l S u 
perior c o m p e t ê n c i a para apreciar e julgar . 
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Na verdade, o decr. n . 22.653, de 20 de ab r i l de 1933, 
ar t . 4 o, § 2°, d i s p õ e : 

"Nenhum delegado p o d e r á tomar parte na e l e i 
ção sem estarem previamente reconhecidos os res
pectivos poderes pelo minis t ro do Trabalho, l l n d ú s t r i a 
e Comérc io" . 

Não cogita a le i de recurso a lgum desta dec isão do m i 
nistro. Recurso só concede a le i das de l ibe rações do mesmo 
ministro, como presidente da mesa, no ato da e le ição dos 
representantes de cada u m dos grupos de associações p r o 
fissionais, pelos delegados-eleitores. E ' o que prescreve o 
ar t . 2 o , do cit . decreto, quando diz que esses representantes 
" se rão escolhidos por e le ição, que se r e a l i z a r á , nesta C a p i 
tal, em data, hora e local previamente anunciados e sob a 
pres idênc ia do min is t ro do Trabalho, I n d ú s t r i a e Comérc io , 
de cujas de l ibe rações p o d e r á haver recurso, interposto pelos 
interessados, para o T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , 
no prazo m á x i m o de cinco dias da data da a p u r a ç ã o " . 

Melhor regulando a m a t é r i a , em seus detalhes, e t ra tan
do precisamente do caso da a n u l a ç ã o e r e n o v a ç ã o de e l e i 
ções de delegados-eleitores, pelas a s s o c i a ç õ e s - m a n d a n t e s ; 
d i spõem as I n s t r u ç õ e s aprovadas pelo decr. n . 22.696, de 
11 de maio de 1933: 

" A r i . 4." No caso de dupl icata de eleitos, em que 
se torne difíci l declarar qual seja o devida e lega l 
mente escolhido, o min is t ro do Trabalho, I n d ú s t r i a 
e Comérc io p o d e r á declarar sem efeito a e le ição, de
terminando novo pleito, s i para isso houver tempo. 

P a r á g r a f o ú n i c o . Do mesmo modo se p r o c e d e r á 
sempre que o referido min is t ro ver i f i ca r n ã o estar o 
delegado apresentado nas condições legais ou, por 
qualquer outro motivo, n ã o se achar devidamente h a 
bi l i tado no exerciico do mandato. 

Regulando a e le ição dos representantes de classe na 
Constituinte, prescrevem as mesmas I n s t r u ç õ e s no a r t . 10 
que "as ele ições s e r ão realizadas com a p r e s e n ç a de metade 
e mais u m dos delegados-eleitores de cada grupo, desde que 
tenham os seus poderes devidamente reconhecidos pelo c i 
tado minis t ro" . 

Do recurso para este T r i b u n a l Super ior só cu idam as 
ci ts . I n s t r u ç õ e s no ar t . 16, § 2°, a p r o p ó s i t o do registro de 
diplomas, aqui , nos seguintes termos: 

I 
"Esse registro n ã o i m p e d i r á ao T r i b u n a l receber 

e ju lgar qualquer recurso que lhe seja presente sobre 
a e le ição, dentro do prazo m á x i m o de cinco dias, a 
contar da data da mesma ele ição, para manter ou 
anular o d ip loma" . 

Dos preceitos legais acima transcritos resultam, a meu 
vôr, claramente as seguintes c o n c l u s õ e s : 

Que o ato de reconhecimento dos delegados-eleitores é 
da exclusiva c o m p e t ê n c i a do min i s t ro ; 

Que de sua decisão n ã o ha recurso para este T r i b u n a l , 
e que, por conseguinte, pela dec i são min i s te r i a l f ica sobe
rana e definit ivamente d i r i m i d a qualquer d ú v i d a ou q u e s t ã o 
sobre a legalidade ou ilegalidade dos poderes outorgados 
aos ditos delegados-eleitores; 

Que a m a t é r i a dos recursos, como o presente, interpos
tos dos atos do ministro, declarando o resultado da e le ição, 
indicando o n ú m e r o de votos obtidos pelos diversos cand i 
datos e proclamando os eleitos (art . 9", do ci t . decr. n ú 
mero 22.696), é restr i ta ás nulidades do processo da e l e i 
ção dos representantes de classe pelos delegados-eleitores e 
da respectiva a p u r a ç ã o . 

Acresce ponderar ainda, sob este mesmo ponto de v is ta 
que, no sistema eleitoral vigente (art. 51, p a r á g r a f o ún ico , 

do Código E l e i t o r a l ) , n ã o é nulo o voto dado por eleitor i r r e 
gularmente inscri to por autoridade competente, enquanto a 
sua insc r i ção n ã o fôr cancelada. 

Admi t ido , p o r é m , que os questionados delegados-elei
tores hajam sido ilegalmente reconhecidos; que o voto por 
eles dado seja nulo, e que de tal nulidade possa conhecer 
agora este T r i b u n a l Super ior ; ainda assim, para que se 
anule toda a vo tação , forçoso seria que ocorresse u m dos 
casos taxativamente enumerados no ar t . 97, do Código E l e i 
toral e no ar t . 50, das I n s t r u ç õ e s aprovadas pelo decr. n ú 
mero 22.627, de 7 de maio do corrente ano. Reconhece-o 
o p r ó p r i o recorrente; tanto que aponta como assento da m a 
t é r i a os ns . 3, 6 e 7, do ar t . 97, do Código E le i to ra l . 

Que a a p u r a ç ã o de u m ou mais votos nulos, i n d i s c r i m i 
n á v e i s dos validos, em uma socção eleitoral, n ã o inval ida 
toda a vo tação , s i não quando provadas fraude ou coacção, 
influentes no resultado f inal do pleito, acaba de decidir este 
T r i b u n a l Super ior no caso das secções deste Dis t r i to Federal 
em que votaram mil i tares inscritos em outras Regiões E l e i 
torais, n ã o transferidos legalmente, cujos votos n ã o foram 
tomados em separado, em sobrecartas maiores (modelo 18). 

Vejamos s i , no caso vertente, houve fraude ou coacção, 
provadas (n . 7, do ar t . .97 do Código) , ou v io lação do sigilo 
absoluto do voto (n . 6, do c i t . ar t igo) , ou e le ição feita me
diante listas de eleitores falsas ou fraudulentas (n . 3, do 
c i t . ar t igo) , como alega o recorrente. 

No caso do reconhecimento do delegado-eleitor do S i n 
dicato de Técn icos de Higiene e S a ú d e Púb l i ca , D r . A b e 
lardo Mar inho de Albuquerque Andrade, diz o recorrente 
que houve fraude, consistente em "negligencia ou t o l e r â n 
c ia no exame de papeis importantes por parte dos i n c u m b i 
dos desse se rv iço no Min i s t é r io do Trabalho, I n d ú s t r i a e 
Comérc io" , que "essa negligencia ou t o l e r ânc i a beneficiou 
diretamente o D r . Abelardo Mar inho de Albuquerque A n 
drade", que, entretanto, " n ã o foi o autor da fraude" — 
f l s . 16, do anexo. Das p r ó p r i a s a legações do recorrente re 
sulta, por conseguinte, que no caso n ã o houve "fraude", nó 
sentido de direi to, pois que fraude é prat ica de u m ato 
doloso, com a i n t enção de prejudicar, ciente e conc i èn t e -
menle, o di re i to de terceiro. 

No caso do reconhecimento do delegado-eleitor da So
ciedade de Medic ina da P a r a í b a , D r . L a u r o dos G u i m a r ã e s 
Wanderley, o recorrente fundamenta a a legação, que faz, de 
ser esse ato do min is t ro fraudulento, no seguinte fato: — 
julgou-se provada, por indução , a a q u i s i ç ã o da personal i 
dade j u r í d i c a em tempo u t i l , por parte da di ta sociedade, 
por haver sido ela reconhecida "de ut i l idade p ú b l i c a " ex-
vi de u m decreto do govôrno paraibano — o que foi asse
verado em telegrama of ic ia l do interventor ao minis t ro do 
Trabalho. "Desde que (diz o recorrente — f l s . 17) foi por 
meio de u m documento i m p r ó p r i o que a Sociedade de M e 
dic ina e C i r u r g i a da P a r a í b a conseguiu o reconhecimento 
do D r . L a u r o dos G u i m a r ã e s Wander ley como seu delegado-
eleitor, houve fraude, prat icada por quem se incumbiu do 
exame de seus papeis". E s t á - s e , entretanto, a v ê r claramente 
que, quando muito , ter ia havido u m "erro"; jamais fraude; 
mesmo porque o erro sempre, em todo o caso, exclui o 
dólo, e consequentemente, a fraude. 

No caso do reconhecimento do delegado-eleitor do S i n 
dicato Odonlologico do R io Grande do Su l , professor Augusto 
Coelho e Souza, a r g ú i o recorrente, como nulidades do seu 
su f rág io na e le ição de 30 de j u lho p r ó x i m o passado: a) v i o 
lação do s igi lo absoluto do voto por ê le dado, pois que o 
fora com o mandato imperat ivo de votar, para represen
tante do grupo das assoc iações da classe «das prof i ssões l i 
berais, no D r . Freder ico E y e r ; b) coacção, resultante do r e 
ferido mandato imperat ivo. Vio lação do s igi lo absoluto do 
voto que êle deu, na e le ição de 30 de ju lho sob a p r e s idênc i a 
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do minis t ro do Trabalho, não pode dizer-se que houve, as
sim, por mera supos ição ou conjetura: seria preciso provar 
que, no escrutínio então realizado, a sua cédu la pudesse ter 
sido denunciada ou desvendada por p r e t e r i ç ã o de qualquer 
das providencias mediante as quais se resguarda o s igi lo 
do voto, segundo a lei (Cod. Elei t . , ar t . 57). 

O recorrente nem siquer alega que o fossem; e, na ver 
dade, não o foram, pelo que se vê da ata junta pelo p r ó p r i o 
recorrente {Diário Oficial, como doe. n . 5, que acompanha 
a pe t ição que mandei jun ta r ) . Coação houve a meu vêr , no 
mandato imperat ivo que, na verdade, foi conferido ao dele
gado-eleitor em ques t ão , pelo sindicato-delegante, como se v ê 
da ata por cert. junta com a pe t i ção acima refer ida; mas, 
para que a coação anule toda a vo tação na qual tomou parte 
o eleitor coato, forçoso fora provar que i n f l u i u no resultado 
final do plei to; e o contrario se ver i f i ca da ata da questio
nada eleição de 30 de ju lho p r ó x i m o passado que, por i m 
presso, no Diário Oficial, va i ser junta aos autos. 

De fato, a í se apura que, no I o e s c r u t í n i o , o menos v o 
tado, dos seis que foram a 2" e s c r u t í n i o — nos termos do 
art . 12, § 3", das In s t ruções aprovadas pelo decr. n. 22.696, 
de 1933, — o D r . J ú l i o Eduardo da S i l v a Araú jo , obteve 22 
votos e o imediato em votos — D r . Herbert Moses — 15 v o 
tos; e que, no mesmo I o e s c ru t í n io , o menos votado, para 
suplente, dos dois que foram a 2 o e s c ru t í n io , o Sr. Carlos 
Newlands — obteve 20 votos, e o seu imediato em votos — 
o D r . Abelardo A r r u d a de B r i t o — 14; de modo que a sub
t ração de um voto em qualquer deles — dos menos votados 
dentre os que foram a 2° e s c r u t í n i o — n ã o al terar ia o r e 
sultado. O mesmo se apura, quanto ao sucedido em 2 "escru
t í n i o : — o menos votado, dentre os deputados, proclamados 
eleitos, o D r . Abelardo Mar inho de Albuquerque Andrade, 
teve tr inta e t r ê s (33) votos e o seu imediato, na ordem 
da votação, D r . A lav ro Cumpl ido de S a n f A n n a — vinte e 
nove (29); — o suplente eleito nesse 2 o e s c ru t í n io , doutor 
Thomaz Gomes Pinto, o foi com 48 votos; havendo o seu 
competidor, D r . Carlos Newlands, obtido somente 20 votos. 

No caso do reconhecimento do delegado-eleitor da A c a 
demia Nacional de Medicina, D r . Roberto da S i l v a F re i r e , 
diz o recorrente que, não havendo a sua ele ição sido r e a l i 
zada de acordo com o disposto no art. 2°, do decr. n. 22.696, 
de 1933, e havendo êle sido reconhecido por dec isão m i n i s 
terial, apesar dos recursos amplamente fundamentados do 
acadêmico Antôn io Benevides Barbosa Vianna , encaminha
dos ao S r . minis t ro do Trabalho, "concorreu o digno t i tu lar 
do Minis té r io em causa para que fosse feita uma l is ta de 
eleitores falsa ou fraudulenta, segundo p r e v ê o ar t . 97 do 
Código Ele i tora l , em seu n . 3". Na h ipó te se , p o r é m , nem s i 
quer cogitar-se pode de ele ição feita mediante l i s ta de e l e i 
tores falsa ou fraudulenta. " L i s t a falsa", no sentido da l e i , 
só pode ser: — ou a que n ã o é autentica, que n ã o p r o v é m 
da autoridade competente para a organizar ou enviar, ou 
a que, sendo verdadeira, foi criminosamente alterada (casos 
de falsidade mater ia l ) , ou a que foi feita §m desacordo com 
o alistamento, iãto é : incluindo nomes de pessoas que n ã o 
estão inscritas como eleitores ou excluindo nomes de elei to
res legalmente inscritos (casos de falsidade ideo lóg ica ) . O 
qualificativo "fraudulenta", a meu vêr , n ã o indica u m caso 
diverso: é s inôn imo de "falsa", e serve para melhor cara-
terizar a falsidade que.no pensamento do legislador, acarreta 
a nulidade da vo tação , a saber: a que foi praticada com dólo 
e fraude, com um fim especifico de prejudicar um interesse 
eleitoral; não as simples inexa t idões ou omissões , por erro 
ou engano, ocorridas sem mal ic ia . 

No caso vertente, a l is ta que serviu para a e le ição de 
30 de julho era, segundo se infere das p r ó p r i a s a legações 
do recorrente, autentica; n ã o fora de modo algum alterada; 
continha todos os nomes dos delegados-eleitores, cujos po

deres hav iam sido reconhecidos pelo min is t ro ; dela n ã o 
constava nenhum nome de delegado-eleitor que n ã o tivesse 
sido reconhecido. E r a , pois, rigorosamente verdadeira. 

Pretende, entretanto, o recorrente que, por inc lu i r o 
nome de u m delegado-eleitor indevidamente reconhecido, 
pois que nu la fora a sua e le ição pela assoc iação-de logan te , 
falsa é a l is ta . O minis t ro reconheceu este delegado-eleitor 
com base em razões de mui to peso (contidas no parecer da 
provecta Comissão de R e p r e s e n t a ç ã o de Classes, a f l s . 51 e 
52 do anexo, e na bem fundamentada resposta do i lustre 
professor Miguel Couto, presidente da Academia Nacional de 
Medicina, ao professor Barbosa "Vianna — junta pelo re 
corrente, como doe. n . 4, com a pe t i ção acima aludida, que 
va i ser junta aos autos) . E ' , por conseguinte, ao menos, 
opinat iva a m a t é r i a em debate. F o i a d ú v i d a decidida pela 
autoridade competente: o minis t ro , depois de largamente 
debatida. 

Não houve dessa dec i são recurso para este T r i b u n a l e, 
segundo penso j á haver demonstrado, nem poderia haver. 
Falsa , portanto, seria a l is ta , si n ã o contivesse o nome desse 
delegado-eleitor, assim reconhecido. 

II — Quanto á segunda arguição do recorrente — de 
nulidade da e le ição de 30 de ju lho , por n ã o haver sido p u 
blicada no Diário Oficial, diz ele, cinco dias antes do pleito, 
a l i s ta dos delegados-eleitores, cujos poderes tivessem sido 
reconhecidos; como manda o ar t . 6°, das I n s t r u ç õ e s aprova
das pelo decr. n . 22.696, de 1933 — n ã o me parece proce
dente. 

A respeito, pondera a digna Comissão de R e p r e s e n t a ç ã o 
de Classes, em sua i n fo rmação , a f l s . 52 e 53, do anexo, o 
seguinte: 

"Labora o recorrente em l a m e n t á v e l equivoco 
porquanto a l is ta e s t á publicada no Diário Oficial de 
25 de ju lho , cinco dias antes da eleição, ás paginas 
14.675 e seguinte. Nessa pub l i cação f iguram t r ê s 
quartas partes de delegados, cujos poderes j á t inham 
sido reconhecidos. 

A pub l i c ação no Diário Oficial de 25 de ju lho n ã o 
consignou todos os nomes dos delegados que tomaram 
parte no pleito, porque se n ã o pode publ icar u m á 
coisa que n ã o existe. 

Os decretos que regularam a e le ição dos repre
sentantes de classe n ã o f ixa ram ao minis t ro do T r a 
balho prazos quanto ao reconhecimento dos delega
dos-eleitores em tempo neces sá r io para fazer-se 
aquela pub l i cação , como desejava o recorrente. Ao 
contrario disso, o ar t . 3 o , das In s t ruções , determinan
do que os eleitos só t inham obr igação de estar no Rio 
de Janeiro, trazendo os documentos que se lhes e x i 
giam, oito dias antes do pleito, permi t iu , em muitos 
casos, a demora do reconhecimento. 

Deste modo para que a l is ta dos reconhecidos 
pudesse ficar inteiramente pronta seis dias antes da 
e le ição para ser publicada no Diário Oficial cinco dias 
antes, era preciso que o minis t ro do Trabalho conc lu í s 
se os reconhecimentos de todo sos delegados-eleitores, 
chegados dentro daquele prazo, em 24 horas, estu
dando o grande n ú m e r o de papeis trazidos e resolven
do afinal o caso de cada u m deles, e isso n ã o podia 
estar no in tui to da le i . 

O ar t . 6 o, das I n s t r u ç õ e s t inha de ser, portanto, 
interpretado como foi , publicando-se cinco dias antes 
do pleito apenas a l is ta dos delegados-eleitores que 
j á t inham sido reconhecidos. Essa pub l i cação t inha 
por objetivo faci l i tar aos interessados o conhecimento 
da marcha dos respectivos processos e a procura dos 
t í t u los de delegado-eleitor; pela i n t e r p r e t a ç ã o que 
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se deu á le i nenhum delegado-eleitor foi prejudicado, 
nenhum deixou de receber o seu t i tu lo e de exercer 
o direi to de voto. 

E ' s ignif icat ivo, para e luc idação da h ipó tese ; o 
que aconteceu justamente com a e le ição dos repre
sentantes das prof i s sões l iberais, a que pertence o 
recorrente. Es ta e le ição se real izou num domingo, 
quando n ã o ha Diário Oficial e este ó rgão só recebe 
originais pela m a n h ã . 

Conseguintemente, para se publ icar a l is ta com
pleta cinco dias antes do pleito, diversos delegados-
eleitores de ixar iam de ser reconhecidos porque o m i 
nistro só poderia fazê- lo a t é sexta-feira, quando m u i 
tos deles completaram os documentos que se lhes e x i 
g i ram no u l t imo e no p e n ú l t i m o dia antes da e le ição. 

Prevendo tudo isto, foi que o ar t . I o , do decreto 
n. 22.941 ( l ) , d e 14 de ju lho do ano em .curso, deter
minou que a ele ição de cada grupo de representantes 
profissionais deveria ser feita á medida que fossem 
chamados os delegados-eleitores pela " l i s t a o f ic ia l " , 
organizada pelo Min i s t é r io do Trabalho," n ã o mais se 
falando em l is ta publicada no Diário Oficial, a que 
se pretende dar o c a r á t e r que ela, pelas razões acima 
expostas, n ã o tem, nem poder ter . A s s i m se proce
deu, e nenhuma r e c l a m a ç ã o ou d ú v i d a surg iu antes 
do pleito, durante, ou depois dele. 

Parece-me interamente s a t i s f a tó r i a a jus t i f i cação , a c i 
ma exposta, do modo como foi feita a pub l i cação da l is ta . 
Na verdade, a n ã o ser entendido e aplicado como foi o a r 
tigo 6°, das I n s t r u ç õ e s que ba ixaram com o cit . decr. n ú 
mero 22.696! de 10 de maio do corrente ano, seria ele i n 
concil iável , na pratica, com o que se e s t a t ú e no ar t . 3 o . 

Seja, p o r é m , como fô r ; o que 'é certo é que o preceito 
do ar t . 6 o, do c i t . decr . n . 22.696, isto é : das I n s t r u ç õ e s 
que com ele baixaram, não vem sancionado com a pena de 
nulidade, nem da eleição, nem do reconhecimento de dele
gados-eleitores após essa pub l i cação , nem dos su f rág ios 
destes na subsequente e le ição ; bem como é certo que seme
lhantes nulidades n ã o se enquadram em nenhum dos casos 
taxativamente enumerados no Código E le i to ra l . 

R E C U R S O DO DR. P E R I S S É 

Não me parece procedente. E ' imposs íve l enquadrar, 
sob o ponto de vis ta da d i s t r i b u i ç ã o da riqueza, todos os 
componentes das t r ê s classes fundamentais: "empregado
res", "empregados" e "profissionais l iv res" ; tomando-se 
somente por base os "profissionais- t ipo", de cada classe. 

A p r ó p r i o o rgan ização sindical fascista, que se esteia 
na mais perfeita c lass i f icação das atividades econômicas a t é 
hoje realizada (lei n . 563, de 3 de ab r i l de 1926, e decreto 
real i taliano n . 1.130, de 1 de ju lho do mesmo ano), teve 
de socorrer-se de c r i t é r i o s subs id i á r io s , para enquadrar nas 
t r ê s classes fundamentais acima referidas as variadas sub-
classes, categorias e sub-categorias de produtores que as 
m ú l t i p l a s e complexas formas de atividade econômica re 
veste na sociedade moderna, e, finalmmente, de l a n ç a r "mão 
do c r i t é r io geral da predominância dos caracteres-tipicos; 
sem conseguir, entretanto, evitar c lass i f icações arbi t rar ias 
de certas categorias intermedias. 

E ' certo que o " t ipo" do profissional livre é o de quem 
emprega a sua capacidade para obter compensações de ou -
trem, em vir tude de contratos, n ã o de locação dos seus ser
viços, e s im de locação de um serviço; sem assumir, p o r é m , 
perante o condutor ou "cliente" uma pos ição de subordina
ção h i e r á r q u i c a ; antes conservando uma s i tuação , com re 
lação ao "cliente", de substancial igualdade j u r í d i c a . A o 

(1) Ha engano no número do decr., que é 22.940, e não 
22.941. 

invés de se subordinarem a quem lhes d á o trabalho, os 
profissionais l ivres constituem uma classe eleita, uma ar i s 
tocracia ante a massa indis t in ta de seus clientes. Sermonti, 
Id Diritti sindacale Italiano, v o l . 1, n . 49). 

En t r e este profissional l i v r e (tipo de sua classe) e o 
simples trabalhador inteletual Jsub-classe de "emprega
dos") ha uma g r a d a ç ã o indefinida de l ivres profissionais 
que, na escala descendente da independênc i a h i e r á r q u i c a , 
vão se aproximando cada vez mais dos simples trabalhado
res inteletuais ou empregados. Os advogados de partido, dós 
bancos ou empresas comerciais ou industriais , os médicos 
ao se rv iço das grandes empresas, os chefes de c l in ica dos 
hospitais, os engenheiros, diretores ou chefes de serv iços 
técn icos das grandes empresas industriais , os redatores e 
colaboradores dos grandes jornais , ao se rv iço de empresas 
j o r n a l í s t i c a s , os escritores ao serv iço de editores, (sobretu
do quando n ã o acumulam, com esses encargos, f r e q ü e n t e 
mente absorventes de toda a sua atividade, o exerc íc io i n 
teiramente l i v r e da respectiva p ro f i s são ) assemelham-se 
muito aos simples trabalhadores inteletuais (empregados); 
n ã o se confundem, p o r é m , com estes, pela pos ição de inde
p e n d ê n c i a h i e r á r q u i c a , ao menos relat iva, em que se man
t ê m ante aqueles que contratam os seus se rv iços e, sobretu
do, pela auto-determinação com que desempenham os ser
viços contratados, que eles organizam, d i r igem e prestam 
com autonomia, pela p r ó p r i a naturesa desses serv iços . 

Este c a r á t e r d is t in t ivo do trabalho que real izam e da 
atividade que desenvolvem manifestamente predomina so
bre as analogias que, sob outros aspetos, possa ter a sua 
s i t u a ç ã o em confronto com a dos "empregados" — traba
lhadores inteletuais . A "autoridade" com que orientam e 
real izam o se rv iço de que se encarregam, — o alto valor 
cientif ico, mora l ou social do trabalho que lhes incumbe f a 
zer e que muitas vezes transcende das meras util idades 
econômicas que possam ter para as empresas ou in s t i t u i 
ções que os contratam (fins exlra-economicos que caracte
r i zam a atividade dos profissionais l ivres e, especialmente, 
das associações de profissionais da classe das prof i s sões l i 
berais) , — a re la t iva i n d e p e n d ê n c i a pessoal que conservam 
ante as empresas a que servem (servem f r e q ü e n t e m e n t e a 
diversas, ao mesmo tempo, e, servindo-as, exercem quasi 
sempre, cumulativamente, as suas a p t i d õ e s como profiss io
nais l iv res ; ou, ao menos, teem o direito de assim exer
cê-las), dão á in s t i t u i ção ou empresa com quem contratam, 
antes, o c a r á t e r de um de seus clientes; não o de patrão 
deles; distinguc-os, a meu vêr , dos simples "empregados", 
subalternos, cuja atividade, cuja in ic ia t iva , f ica in te i ramen
te, ou, ao menos principalmente, subordinada ao interesse 
econômico e, por isso, ás ordens, á in ic ia t iva , á d i r eção do 
"empregador". 

Por estes fundamentos eu penso que, em uma organi
zação j u r í d i c a do trabalho nacional, os profissionais da ca
tegoria acima indicada devem ser enquadrados" na classe 
das p rof i s sões l ibera is ; n ã o na dos "empregados"; com a 
qual confina, mas n ã o se confunde. 

IN o caso concreto verif ica-se que o D r . Abelardo M a 
r inho — o deputado contestado — é diplomado pelo curso 
de Medicina P ú p l i c a (Medicina Lega l e Higiene )que havia 
na Faculdade de Medicina desta Capital antes do, atualmen
te existente, de S a ú d e P ú b l i c a — v ê - s e do doe. a f l s . 9, 
que o recorrente jun tou sem ressalva alguma; é u m técnico 
que se especializou em estudos e na prat ica da Higiene; n ã o 
da Medicina, propriamente di ta (cit. doe. e as p r ó p r i a s ale
gações do recorrente); como tal, exerce a sua p ro f i s são ha 
mais de dois anos, tendo a seu cargo o serv iço de Higiene 
Infanti l , no "solar io" do D r . Massi l lon Saboia (doe. a fo
lhas 2 7 ) e na P o l i c l i n i c a de Copacabana, nesta cidade (do
cumento a f l s . 2 8 ) ; — o sindicato de que era delegado-
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eleitor, cujos estatutos se encontram a f l s . 21 e segs., de
vidamente registados no Registo de T i t ú l o s e Documentos 
ut cert . a f l s . 30 e segs., foi , sob consulta p r é v i a ao m i 
nistro do Trabalho, de acordo com parecer da Comissão de 
Represen tação de Classes, aprovado pelo minis t ro (doe. a 
f ls . 15) classificado na i ls ta das "assoc iações de prof i s 
sões l iberais", não na dos "empregados" ou dos "emprega
dores"; e, finalmente, o mesmo D r . Abelardo, membro do 
dito sindicato e seu presidente, foi reconhecido como l eg i 
timo delegado-eleitor dessa a g r e m i a ç ã o de profissionais l i 
vres (parecer da supra-referida comissão e despacho m i n i s 
terial a fls. 15). 

Nada importa, para poder ser votado nas ele ições de 
representantes de classes na Constituinte, que o candidato 
haja ou não pago os devidos impostos. Nem na legis lação 
eleitoral, nem na fiscal, existe semelhante ex igênc ia como 
causa de incapacidade eleitoral passiva. Acresce ponderar 
que, nem todos os profissionais l ivres , classificados, para o 
fim especial que ora nos ocupa, com a e x t e n s ã o que de
monstrei dever ser dado ao conceito, estejam sujeitos ao 
pagamento do imposto de i n d ú s t r i a s e p rof i s s iões , cujo 
conceito fiscal é diverso do s indical e do elei toral . 

0 deputado — ora contestado, n ã o clinicando, n ã o ten
do consu l tó r io seu, naturalmente n ã o paga o imposto, por 
que não é devido. Por isso, julgo inú t i l ins is t i r "no pedido 
de ce r t idão negativa, constante do processo de consulta n ú 
mero 544, em que é requerente o atual recorrente. 

A ' v is ta das cons ide rações expostas, parece-me fora de 
d ú v i d a que o D r . Abelardo Mar inho de Albuquerque A n 
drade era elegivel e foi legit imamente eleito deputado á 
Assemblêa Nacional Constituinte, do grupo das assoc iações 
de prof i ssões l iberais . 

C O N C L U S Õ E S 

1 — F o i validamente feita a e le ição que se real izou a 
30 de ju lho p r ó x i m o passado, no Pa lác io Tiradentes, nesta 
cidade, sob a p r e s i d ê n c i a do minis t ro do Trabalho, I n d ú s 
t r ia e Comércio, dos representantes das associações do 
grupo: — "Prof i s sões L ibe ra i s " , na Assemblêa Nacional 
Constituinte. 

II — Não era inelegível .e foi legit imamente eleito o 
deputado diplomado, D r . Abelardo Mar inho de Albuquerque 
Andrade. 

III — Devem ser mantidos os diplomas expedidos aos 
deputados e suplentes proclamados eleitos pelo minis t ro do 
Trabalho, I n d ú s t r i a e Comércio , na referida r e u n i ã o dos 
delegados-eleitores das ditas associações . 

IV — Deve, consequentemente, negar-se provimento a 
ambos os recursos. 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 1933. — Carvalho 
Mourão, relator. 

Publique-se no Boletim. 
Rio, 15 de setembro de 1933. — Hermenegildo de 

Barros. 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

Art . 14. n . 4, do Código E le i to ra l e art. 30, classe 5 a , do 
Regimento Interno do Tr ibuna l E le i to ra l 

Processo n. 31 

Natureza do processo — Plano de d iv i são em zonas eleitorais 
do Estado de Santa Catarina. 

Ju iz relator — o Sr. desembargador José Linhares . 

Aprova-se a alteração no plano 
eleitoral do Estado de Santa Catarina, 

creando-se as 25* e 26* zonas, na con
formidade do decreto n. 357, de 16 de 
maio de 1933, da Interventoria Fe
deral, que restabeleceu as comarcas 
de Biguassú e Palhoça. 

2° ACÓRDÃO 

Vistos, etc. 
Acordam os juizes do T r i b u n a l Superior de Jus 

t iça E l e i t o r a l em aprovar a modi f icação do plano de 
d iv i são em zonas eleitorais do Estado de Santa Cata
r ina , feito pelo T r i b u n a l Regional do mesmo Estado, 
em r azão da a l t e r a ç ã o nas comarcas judic iar ias (de
creto n . 357, de 16 de maio de 1933, da Interventoria 
Federa l ) , visto terem sido observadas as formalidades 
lega'is e n ã o ter sido interposto nenhum recurso. 

T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 4 de 
ju lho de 1933. — Hermenegildo de Barros, presidente. 
— José Linhares, relator (decisão unanime) . 

Al t e ração da d iv isão eleitoral do Estado de Santa 
Catar ina, em virtude do decreto n . 357, de 16 de 
maio de 1933, da Interventoria Federal , que res
tabeleceu as comarcas de Biguassú e Pa lhoça , 
que, pela sua o rgan i zação judic iar ia feita ante
riormente, foram incorporadas á de São José (*) 

21° ZONA — Comarca de São José, compreendendo o muni
cípio do mesmo nome. 
Juiz eleitoral, o juiz de direito da Comarca. 
Escrivão eleitoral, o escrivão do cartório de Órfãos e 

Ausentes. 
25* ZONA — Comarca de Biguassú, compreendendo o mu

nicípio do mesmo nome. 
Juiz eleitoral, o juiz de direito da Comarca. 
Escrivão eleitoral, o escrivão do Crime, Civel e Co

mércio. 
26* ZONA — Comarca de Palhoça, compreendendo o muni

cípio do mesmo nome. 
Juiz eleitoral, o juiz de direito da Comarca. 
Escrivão,, eleitoral, o escrivão do Civel e Comércio. 

. (*) O plano eleitoral do Estado de Santa Catarina, foi publi
cado no Boletim Eleitoral n . 18, de 19 de outubro de 1932 (pagi
nas 156-157). 

E X P E D I E N T E 

Rio de Janeiro, em 14 de setembro de 1933 — "Exmo. 
S r . min is t ro da M a r i n h a — E m referencia ao aviso n ú m e r o 
2.794/33, cumpre-me declarar a V . E x . haver sido p ro r ro 
gada, por mais u m ano, a ex igênc ia da a p r e s e n t a ç ã o do t i tulo 
de eleitor, para o c idadão desempenhar ou continuar desem
penhando funções ou empregos púb l i cos . (Cod. Elei t . , a r t i 
go 119; decr. n . 22.607, ar t . 2 o ) . Sobre o assunto, transmito 
a V . E x . i n f o r m a ç ã o elucidat iva, da Secretaria deste T r i b u 
nal Superior . Reitero a V . E x . os meus protestos de elevada 
estima e dis t inta cons ide ração . — Hermenegildo de Barros". 

I n f o r m a ç ã o a que se refere o oficio acima 

No incluso aviso n . 2.794, de 14 de agosto corrente, de
clara o S r . a lmirante minis t ro dos Negócios da Mar inha , que 
se achando aberta a in sc r i ção facultada a candidatos de 18 
a 30 anos, pelo respectivo regulamento para o concurso que 
deve preceder o preenchimento de t r ê s lugares de terceiros 
oficiais da D i r e t o r i a do Expediente daquela Secretaria de 
Estado, e tendo surgido duvidas si os candidatos de 18 a 21 
anos es tão obrigados a ex ib i rem t í t u l o s de eleitor ou si so
mente se deve exigi r esse documento aos maiores de 21 anos, 
em face do que d i spõe o Código E le i to ra l , em seu art. 119 e 
seus p a r á g r a f o s , sol ici ta o parecer a respeito. 

Diz o ar t . 119, do Código E l e i t o r a l : 

"O c idadão "a l i s tavel" u m ano depois de completar a 
maioridade ou u m ano depois de entrar em vigor este Código, 
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deve rá apresentar seu t i tu lo de eleitor para poder efetuar 
os seguintes atos: 

a) desempenhar ou continuar a desempenhar funções 
ou empregos púb l i cos ou p rof i s sões para as quais se exija 
a nacionalidade bras i le i ra ; 

b) provar identidade em todos os casos exigidos por le i , 
decretos ou regulamentos. 

En t rou em vigor o Código E le i t o r a l em 27 de m a r ç o de 
1932, isto é, t r in ta dias depois de sua pub l i c ação of ic ia l (ex-
vi do disposto no ar t . 144, do decr. n . 21.176, de 24 de fe
vereiro de 1932). 

O decreto n . 22.607, de 3 de abr i l findo, p o r é m , cons i 
derando que o p e r í o d o do p r ime i ro ano de v igênc ia do Có
digo Ele i tora l , dada a superveniencia de varias dificuldades 
á sua execução, foi insuficiente para a r e s t a u r a ç ã o do e l e i 
torado nacional, prorrogou por mais u m ano os prazos est i 
pulados no ar t . 119, letras a e b do Código E le i to ra l , p r o 
mulgado pelo dcereto n . 21.176, de 24 de fevereiro de 1932. 

Ainda , expressamente é o Código quem declara que só 
é eleitor o c idadão maior de 21 anos de idade, sem d i s t inção 
de sexo, ar t . 2°, podendo-se, assim, concluir que: 

"a ex igência da a p r e s e n t a ç ã o do t i tu lo de eleitor para 
o c idadão desempenhar ou continuar desempenhando 
funções ou empregos públ icos , assim para provar 
identidade em todos os casos exigidos por le i , decretos 
ou regulamentos, só p o d e r á ser feita a par t i r de 27 de 
m a r ç o de 1934 e mesmo assim ao c idadão maior de 21 
anos de idade" (Cod. Elei t . , arts . 2 o e 119; decreto 
n . 22.607, de 3 de abr i l de 1933). 

Secretaria do T r i b u n a l Superior, em 29 de agosto de 
1933. — Edmundo Barreto Pinto, of ic ia l . De acordo. — Au
gusto O. Gomes de Castro, diretor. 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DO DISTRITO FEDERAL 

ATAS 
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PRESIDÊNCIA DO SR. DESEMBARGADOR ATAUI .PHO DE PAIVA, PRESIDENTE 

Aos sete dias do mês de fevereiro corrente, presentes os se
nhores desembargadores Ataulpho de Paiva, Moraes Sarmento e 
Vicente Piragibe, juizes doutores Octavio Kelly e Edgard Costa, 
abre-se a sessão á hora e local do costume. Deixou de compare-
recer, por estar em goso, de licença, o senhor procurador, doutor 
Fernandes Júnior. E 'lida pelo doutor Baptista Pereira, diretor da 
Secretaria, a ata da sessão anterior que, posta em discussão, é una
nimemente aprovada. O senhor presidente apresenta o seguinte ex
pediente: — Um telegrama circular do Governo da Republica, dando 
conhecimento do decreto vinte e dois mil, trezentos e sessenta e 
quatro de dezessete de janeiro do corrente ano, que determina os 
casos de inelegibilidade para a Assemblêa Nacional Constituinte; 
— um oficio do Ministério- da Guerra, comunicando que foi desi
gnado o capitão Belmiro Bretas, diretor do Gabinete de Identifi
cação da Guerra, para orientar os funcionários daquele Ministé
rio afim de facilitar o alistamento eleitoral; — um telegrama do 
secretario geral da Comissão Executiva do Sindicato Unitivo Fer
roviário Central do Brasil solicitando audiência afim de tratar de 
interesses eleitorais; — telegramas e circulares do senhor minis
tro Hermenegildo de Barros, presidente do Tribunal Superior: um 
comunicando que os delegados e sub-delegados de policia não remu
nerados pelos cofres públicos federais, estaduais e municipais não 
gosam do beneficio de qualificação " ex-of ficio " ; igualmente os ta
beliães interinos; — outro telegrama declarando que deve ser qua
lificada " ex-of ficio" a mulher casada, funcionaria pública, inde
pendente da autorização do marido e em face da lei serão qualifi
cados todos os funcionários sem distinção de sexo, maiores de 
vinte e um anos. Si a mulher casado é funcionaria pública com au
torização ou sem oposição de seu marido nenhum motivo existe 
para que não seja qualificadal eleitora " ex-of ficio" e si ela tem 
autorização do seu marido expressa ou implícita para ser funcio
naria, tem para ser eleitora; — uma circular, declarando que, nos 
termos do parágrafo sexto do artigo trinta do Regimento Geral 

dos Juízos, Secretarias e Cartórios Eleitorais, as certidões passa
das por oficiais, serventuários e .funcionários públicos, cujas fir
mas não estejam inscritas no registro eleitoral da região, devem 
ser reconhecidas por tabelião; — outro telegrama, declarando que 
devem permanecer nos cartórios eleitorais, as listas de qualifica
ção "ex-officio" até que sejam inscritos e munidos de diplomas 
todos os qualificados constantes das mesmas listas, que servirão de 
base para inscrição dos alistandos na vigência do decreto de 
emergência e que os requerimentos de qualificação depois de des
pachados devem ser sempre entregues aos interessados, mediante 
recibo, no livro especial modelo um, quer haja sido deferido, quer 
não, o pedido de qualificação; — outro telegrama dizendo que na 
vigência do decreto de emergência não devem ser aceitas as listas 
de qualificação " ex-of ficio" com falta de quaisquer dos requisitos 
constantes do artigo trinta e sete, parágrafo segundo do Código 
Eleitoral e artigo terceiro do decreto vinte e dois mil cento e ses
senta e oito. Para tal fim as autoridades obrigadas a fornecerem 
listas podem exigir dos interessados provas de que cumpriram to
dos os requisitos nos termos do parágrafo primeiro, artigo tercei
ro do citado decreto, sob pena de exclusão; — outra circular, di
zendo que na falta de carimbo, as fotografias coladas aos títulos 
(modelos 9 A e 9 B) devem ser assinalados pela rubrica do juiz elei
toral respectivo, devendo a mesma ultrapassar a borda das fotogra
fias. E ' dada a palavra ao senhor desembargador Moraes Sarmen
to, relator, que propõe ao Tribunal ordenar a expedição do ti
tulo de Maria Hilda Moreira Soares, por estar em termos, o que 
é aprovado. O senhor doutor Edgard Costa, relator, propõe, por 
estarem com todas as exigências legais, que o Tribunal ordene a 
expedição dos seguintes títulos; general João de Deus Menna Bar
reto, Alberto Mourão Russel, Octavio do Monte e José Luiz de 
Carvalho. Foi aprovado. O senhor desembargador Piragibe, re
lator, apresenta o titulo do senhor ministro João, Martins de Car
valho Mourão e propõe que o Tribunal ordene a expedição do 
mesmo, por estar em termos, o que é aprovado. S. E x . apre
senta um requerimento da Liga Eleitoral Catholica, que requer o 
seu registo, porém, não declarando ela o modo pelo qual foi consti
tuída nem estando reconhecida a firma do requerente, S. E x . vota 
par se converter o julgamento em diligencia afim de serem aten
didas essas exigências do Código, tendo o Tribunal resolvido una
nimemente de acordo com o relator. Em seguida, é apresentada a 
consulta de dona Juracy Pimentel Velloso sobre a inscrição da 
mulher casada funcionaria pública. S. E x . vota para ser enca
minhada a consulta ao Tribunal Superior, o que foi unanimemen
te aprovado. E ' apresentado pelo senhor desembargador Moraes 
Sarmento uma representação do senhor doutor Francisco de Paula 
Rocha Lagoa, juiz da Primeira Zona Eleitoral, pedindo ao Tribunal 
para designar, em caracter provisório, um juiz para auxiliá-lo no 
serviço eleitoral. S. E x . vota para ser encaminhada a representa
ção ao Tribunal Superior, assim resolvendo unanimemente o T r i 
bunal. O senhor presidente, á vista da maneira eficaz com que os 
senhores juizes eleitorais estão desempenhando as suas funções 
propõe e o Tribunal aprova enviar-lhes um oficio de congratula
ções. Nada mais havendo a tratar, é encerrada a sessão ás onze 
horas e quinze minutos. E eu Antônio Baptista Pereira, secretario 
do Tribunal, o subscrevo e assino. — Antônio Baptista Pereira. — 
Ataulpho Nápoles de Paiva, presidente. 
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PRESIDÊNCIA DO SR. DESEMBARGADOR A T A U L P H O DE PAIVA, PRESIDENTE ' 

Aos dez dias do mês de fevereiro corrente, presentes os se
nhores desembargadores Ataulpho de Paiva, Moraes Sarmento e 
Vicente Piragibe, juizes doutores Octavio Kelly e Edgard Costa 
e doutor Amalio da Silva, procurador interino, abre-se a sessão á 
hora e local de costume. E ' lida pelo doutor Baptista Pereira, di
retor da secretaria, a ata da sessão anterior que, é posta em dis
cussão, e unanimemente aprovada. O senhor doutor Octavio Kelly 
apresenta o processo eleitoral do senhor Arthur Soares de Moura. 
Por estar em termos, propõe ao Tribunal ordenar a expedição 
do titulo, o que é aprovado. O senhor desembargador Piragibe pro
põe igualmente que o Tribunal ordene a expedição do titulo do -se
nhor Felix de Barros Cavalcanti de Lacerda e apresenta os acór
dãos lavrados na consulta de dona Juracy Pimentel Velloso para 
ser encaminhada ao Tribunal Superior, e no requerimento da Liga 
Eleitoral Catholica, pedindo seu registro, tendo sido o julgamen
to convertido em diligencia na ultima sessão afim de serem satis
feitas as exigências legais. O senhor procurador interino, doutor 
Amalio da Silva, relator, propõe ao Tribunal ordenar a expedi
ção do titulo eleitoral do doutor Edmundo Bento de Faria, visto 
estar com todas as exigências legais. Foi aprovado. O senhor pre
sidente comunica que tendo sido grande o numero de requisições 
de Postos Eleitorais por parte de repartições e associações, teem 
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sido, já, alguns inaugurados. Havendo a Caixa Econômica solici
tado á creação de um posto em sua sede, S. E x . consulta o T r i 
bunal si deve ser satisfeito esse pedido e si devem ser seus funcio
nários qualificados " ex-of f ic io" . Posto em discussão, pede a pa
lavra o senhor doutor Edgard Costa que diz estar, a referida Caixa 
incluída no artigo do ultimo decreto e vota no sentido de ser insta
lado o posto e serem seus funcionários qualificados " ex-of f ic io" . 
Foi aceito unanimemente o voto do relator. Nada mais havendo 
a tratar, é encerrada a sessão ás dez horas e meia. E eu Antônio 
Baptista Pereira, secretario do Tribunal, o subscrevo e assino. — 
Antônio Baptista Pereira. — Ataulpho Nápoles de Paiva, presi
dente. 

67' SESSÃO, E M 14 D E F E V E R E I R O D E 1933 

PRESIDÊNCIA DO SR. DESEMBARGADOR ATAUI .PHO DE PAIVA, PRESIDENTE 

Aos quatorze dias do mês de fevereiro corrente, presentes os 
senhores desembargadores Ataulpho de Paiva, Moraes Sarmento e 
Vicente Piragibe, juizes doutores Octavio Kelly e Edgard Costa e 
doutor Amalio da Silva, procurador interino, abre-se a sessão á hora 
e local do costume. E ' lida pelo doutor Baptista Pereira, diretor da 
Secretaria, a ata da sessão anterior que, posta em discussão, é una
nimemente aprovada. O senhor presidente dá conhecimento ao T r i 
bunal que a Imprensa Nacional remeteu, com a maior urgência, 
todo o material necessário para o alistamento eleitoral, que se tem 
intensificado muito nestes últimos dias, assim como já têm sido 
ánaugurados todos os postos eleitorais pedidos por diversas reparti
ções e associações. O senhor doutor Amalio da Silva, procurador 
interino, apresenta os processos dos alistandos João Paulo Barbosa 
Lima e doutor Affonso Penna Júnior. Por estarem em termos, 
propõe ao Tribunal ordenar a expedição dos respectivos títulos, o 
que é aprovado. O senhor doutor Octavio Kelly propõe ao Tribunal 

«que se oficie ao chefe da srepartiç(jes publicas, pedindo,a. relação de 
seus funcionários graduados, para ser feitas a escolha" dos'presiden
tes das mesas eleitorais (artigo sessenta e cinco do Código Eleito
ral), tendo o senhor presidente nomeado uma comissão composta dos 
senhores doutores Octavio Kelly e Edgard Costa, para fazerem a 
indicação dos mesarios que deverão ser nomeados e, pedindo tam
bém uma relação dos edifícios públicos, afim de se instalarem as sec
ções eleitorais, sendo nomeados para inspecionarem esses edifícios os 
senhores desembargadores Moraes Sarmento e Vivente Piragibe. 
Foi unanimemente aprovado. O senhor doutor Edgard Costa apre
senta uma consulta do senhor chefe de Policia, relativamente á qua
lificação ex-officio dos empregados de sua repartição, que é julgada 
prejudicada, unanimemente. Nada mais havendo a tratar, é encer
rada a sessão ás onze horas. E eu, Antônio Baptista Pereira, secre
taria do Tribunal, o subscrevo e assino. — Antônio Baptista Pe
reira. — Ataulpho Nápoles de Paiva, presidente. 

68* SESSÃO, E M 17 D E F E V E R E I R O D E 1933 

PRESIDÊNCIA DO SR. DESEMBARGADOR A T A U L P H O DE PAIVA, PRESIDENTE 

Aos dezessete dias do mês de fevereiro corrente, presentes os 
senhores desembargadores Ataulpho de Paiva, Moraes Sarmento e 
Vicente Piragibe, juizes doutores Octavio Kelly e Edgard Costa e 
doutor Amalio da Silva, procurador interino, abre-se a sessão á hora 
e local do costume. E ' lida pelo doutor Baptista Pereira, diretor da 
Secretaria, a ata da sessão anterior que, posta em discussão, é una
nimemente aprovada. O senhor presidente propõe ao Tribunal in
serir na ata um voto de pesar pelo faletimento do senhor doutor 
André Gustavo Paulo de Frontin, que foi aprovado unanimemente. 
O senhor doutor Edgard Costa, relator, propõe ao Tribunal ordenar 
a expedição do titulo eleitoral do senhor José Pamplona Machado, 
por estar com todas as exigências legais, e apresenta um oficio do 
senhor ministro Hermenegildo de Barros, presidente do Tribunal 
Superior, pedindo informações com relação ao oficio do senhor co
mandante da Policia Militar do Distrito Federal, em que o tenente 
Juventino Pinheiro Salgado Lins alviitra a revisão das listas de sua 
corporação, afim de excluir, nos termos da lei, os oficiais que não 
comprovaram suas qualidades de brasileiros natos ou naturalizados. 
O Tribunal resolve de acordo com o voto do senhor relator, infor
mar ao Tribuna Superior que, das relações dos oficiais qualifica
dos ex-officio, os que constam não serem brasileiros, são naturali
zados, exceto um que deixou de ser qualificado ex-officio. O senhor 
desembargador Piragibe, relator, apresenta o processo de registo 
da Liga Eleitoral Católica e vota para que seja a mesma registada, 
visto haver satisfeito todas as exigências legais, o que fci aprovado 
unanimemente. .Apresenta ainda um requerimento do senhor João 
Leoncio da Penha sojicitandd' a transferencia do seu domicilio elei
toral para Porto Alegre. A ' vista do artigo oitenta, parágrafo pri

meiro, do Regimento dos Cartórios, e artigo quarenta e sete do Có
digo Eleitoral, o Tribunal, de acordo com o senhor relator, manda 
o suplicante requerer a sua transferencia no cartório eleitoral do seu 
novo domicilio. E ' apresentada pelo senhor doutor Octavio Kelly 
uma representação do senhor almirante Oscar Gitahy de Alencastro, 
diretor do Pessoal da Marinha, declarando achar-se aquela reparti
ção impossibilitada de dar execução á qualificação do seu pessoal, 
visto grande número de funcionários ausentes e pedindo uma provi
dencia que os isente das sanções penais do Código. De acordo com 
o senhor relator, o Tribunal resolve responder á representação de
clarando não lhe competir, dispensar na lei e reconhecer em tese a 
isenção de qualquer sanção penal. O senhor presidente comunica 
que, de acordo com a resolução do Tribunal Superior, foi designado 
o senhor doutor Antônio Vieira Braga para servir, provisoriamente, 
junto ao juiz da primeira zona eleitoral, senhor doutor Francisco de 
Paula Rocha Lagoa, tendo sido empossado no seu cargo a dezoito 
do corrente. Nada mais havendo a tratar, é encerrada a sessão ás 
onze horas. E eu, Antônio Baptista Pereira, secretario do Tribunal, 
o subscrevo e assino. — Antônio Baptista Pereira. — Ataulpho Ná
poles de Paiva, presidente. 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

Natureza do processo — Acórdão proferido nos autos de re
gistro de partido — Centro Civico Quatro de Novembro. 

Ju iz relator — O Sr . Fernandes Júnior. 

Estando o requerimento do registro de um partido 
político revestido dos requisitos exigidos pelo parágra
fo único do artigo 99 do Código Eleitoral, e instruído 
com os documentos legais substanciais, entre os quais a 
prova da inscrição do partido, no registro a que se re
fere o artigo 18 do Código Civil "ex-vi" do que dis
põe o citado artigo do Código Eleitoral na alínea I, é 
deferido o registro pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos do processo do requerimento em 
que o partido Centro Civico 4 de Novembro, representado pelo seu 
presidente Brasil Gonçalves da Silvo, pede a este Tribunal o seu 
registro; e, considerando que do requerimento do registro pedido de 
fls. 2, constam os requisitos exigidos pelo parágrafo único do artigo 
99 do Código Eleitoral; que o processo se acha instruído com os 
documentos legais que provam haver o partido suplicante adqui
rido a sua personalidade jurídica, mediante a inscrição no regis
tro a que se refere o artigo 18 do Código Civil , consoante o que 
determina o artigo 90, alínea I do Código Eleitoral; 

Acordam os juizes do Tribunal Regional • em mandar, como 
mandam, que se faça o registro pedido, observadas as formalida
des ulteriores, relativas á publicidade do mesmo, fazendo-se ime
diata comunicação do registro ao Tribunal Superior, como dispõe 
o § 2° do Registro Geral dos JUÍZOS e Cartórios Eleitorais. 

Distrito Federal, 28 de março de 1930. — Ataulpho de Paiva, 
presidente. — Fernandes Júnior, relator. 

Natureza do processo — Acórdão proferido nos autos do re
querimento de registro do candidato avulso ás eleições — 
Américo Brazil Silvado. 

Ju iz relator — O S r . Fernandes Júnior. 

Feita a prova, em diligencia ordenada pelo Tri
bunal, do candidato avulso ás eleições para a Consti
tuinte, marcadas para 3 de maio, já se achar alis
tado como eleitor, é deferido o registro requerido 
do mesmo candidato. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados novamente, vindos da diligencia em que 
foram convertidos os presentes autos do requerimento de registro 
de candidato avulso ás eleições de 3 de maio, em que é suplicante 
Américo Brazil Silvado, e, considerando que foi satisfeita a exi
gência constante do acórdão de fls. 5, visto como o suplicante jun
tou a prova de se achar alistado oemo eleitor; 

Acordam os juizes do Tribunal Regional em mandar, como 
mandam, que seja feito o registro requerido. 

Distrito Federal, 18 de abril de 1933. — Ataulpho de Paiva, 
presidente. — Fernandes Júnior, relator. 
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Natureza do processo — Acórdão proferido nos autos de re
curso Eleitoral n . 4 — Recorrente, Departamento Nacional 
de Café. 

Juiz relator — O Sr. Vicente Piragibe. 

Não se conhece da petição, por caber o recurso, 
que deve ser devidamente interposto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos. 
Acordam os juizes do Tribunal Regional do Distrito Federal 

não conhecer da petição retro, cabendo aos interessados interpor 
o seu recurso ná primeira instância, como é de lei. 

Baixem os autos á 1* instância. 
Rio, 7 de abril de 1933. — Ataulpho de Paiva, presidente. — 

Vicente Piragibe, relator. 

Natureza do processo — Acórdão proferido rios autos de re
presentação n. 20 de Irineu Bastos da Silva. 

Juiz relator — O Sr . Fernandes Júnior. 

Não se toma conhecimento de uma representa
ção contra o despacho do juis eleitoral, indeferindo 
a qualificação requerida, porque o remédio legal ca
bível no caso seria o recurso manifestado em tempo 
util perante o mesmo juis e tomado por termo, para 
o Tribunal Regional, do qual não usou o prejudicado. 

ACÓRDÃO 

I — Vistos e relatados estes autos de representação, em que é 
representante Irineu Bastos da Silva verifica-se que este, tendo re
querido em tempo a sua qualificação ao juiz eleitoral da 8 a zona, 
este indeferiu o pedido, sob os fundamentos constantes do despacho 
lançado a fls. 6 do respectivo processo, que instrue a petição inicial 
da representação, e o suplicante, em vez de, dentro do prazo legal 
na forma do artigo 103 do Código Eleitoral, recorrer do mesmo 
despacho para este Tribunal representa a este contra o ato do juiz. 

II — Isto posto, acordam os juizes do Tribunal Regional do 
Distrito Federal em não conhecer da representação, mandando que 
seja a mesma arquivada, visto envolver aquela a manifestação de 
um recuso contra o despacho do juiz eleitoral da 8" zona, o qual, 
entretanto, não foi manifestado perante o mesmo juiz nem tomado 
por termo, afim de em seguida, subir a este Tribunal para tomar 
conhecimento do recurso e decidi-lo como de direito. 

Distrito Federal, 11 de abril de 1933. — Ataulpho de Paiva, 
presidente. — Fernandes Júnior relator. 

E D I T A I S E A V I S O S 

T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L D O D I S T R I T O 
F E D E R A L 

O desembargador Ataulpho Nápoles de Paiva, presidente' do 
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, de acordo com o 
art. 5° do decreto n. 22.695, de 10 de maio do corrente ano, faz 
saber aos que o presente edital virem ou dele noticia tiverem, que ò 
resultado da apuração procedida pelo Tribunal Regional Eleitoral, 
aos 14 dias do mês de setembro de 1933, neste Tribunal, foi o se
guinte: 

APURAÇÃO P E L O T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L 

QUINTA SECÇÃO DO DISTRITO M U N I C I P A L DE E N G E N H O V E L H O 

Comunicado á Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Dis
trito Federal, na forma do art. 47, do decreto n. 22.627, de 7 de 
abril de 1933. 

a) votação apurada: quinta sêcção do Distrito Municipal de 
Engenho Velho; 

b) votos apurados: cento e setenta e nove; 
c) não houve impugnação, nem foi interposto recurso por parte 

de fiscais ou candidatos; 
d) membros da Turma Apuradora: desembargador Ataulpho 

Nápoles de Paiva, presidente; desembargadores Luiz Guedes de Mo
raes Sarmento e juizes Octavio Kelly e Edgard Costa; 

e) não houve nenhum incidente durante os trabalhos. 
Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1933. — O. Pessoa, secre

tario. 

VOTAÇÃO DA QUINTA SECÇÁO DE E N G E N H O VELHO 

Número de votantes: trezentos e trinta e quatro (334) 

Número de cédulas apuradas sob a mesma legenda: 

Ação Civica Nacional — 
Convenção Proletária Carioca (uma) 1 
Liga Eleitoral Independente — 
Partido Autonomista (nove) 9 
Partido Economista (quatorze) 14 
Partido Democrático (duas) 2 
Partido Democrático Socialista (quatro) 4 
Partido Liberal Carioca — 
Partido Libertador Popular Carioca — 
Partido Nacional do Trabalho — 
Partido Socialista Brasileiro — 
Partido Trabalhista do Brasil — 
Partido União Operaria e Camponesa do Brasil . — 
Partido Unionista dos Empregados no Comércio — 
União Politica Proletária — 
União Sindical do Brasil — 

Votação obtida pelos candidatos de partidos 
Turnos 

Ação Civica Nacional 
I o 2 o 

Dagoberto Zavataro ^ 
Eduardo Gurgel do Amaral ,. — ô 

Horacio Alves Mendes — x 

Hugo Martins ~~ £ 
Luiz Mezavilla 1 

Convenção. .Proletária Ganoca 

Antônio Neves da Rosa J 
Cornelio José Fernandes Netto * 
Edson Guerra Dias ~ ° 
Euclydes Vieira Sampaio — ° 
Hamlet Victor Boisson 1 1 

José Domingos Alves J 
José Eleuterio de Mattos — J 
Manoel Barbalho de Oliveira — 1 
Rubem Nelson PaPcheco — ° 
Sebastião Luiz de Oliveira — 1 

Liga Eleitoral Independente 

Bertha Maria Julia Lutz — 24 

Partido Autonomista 

Augusto do Amaral Peixoto Júnior 4 34 
Bertha Maria Julia Lutz 4 24 
Ernesto Pereira Carneiro I *j 
Plácido - Modesto de Mello 3 23 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles Filho 1 29 
João' Jones Gonçalves da Rocha 11 42 
Manoel Caldeira de Alvarenga — 17 
Olegario Mariánno 3 28 
Ruy Santiago 8 49 
Waldemar de Araújo Motta — 26 

Partido Economista do Brasil 

Azor Brasileiro de Almeida — 27 
Eugênio Gudin Filho — 18 
Francisco de Avellar Figueiredo de Mello 7 26 
Francisco de Oliveira Passos — 20 
Heitor da Nobrega Beltrão 10 32 
Henrique de Toledo Dodsworth — 74 
Mozart Brasileiro Pereira do Lago — 23 
Miguel de Oliveira Couto • 5 63 
Raymundo de Oliveira Barbosa Lima 1 22 
Rodrigo Octavio Filho — 29 

Partido Democrático 

Adolpho Bergamini , 4 41 
Arthur Cumplido de Sant'Anna 1 24 
Astolpho Vieira de Rezende , 1 25 
Raul Leitão da Cunha 3 53 
Belisario Augusto de Oliveira Penna 1 20 
Domingos José da Cunha — 6 
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Turnos 

lo 

Turnos 

1* 2* 

Luiz Carlos de Araújo Pereira 
Luiz Cantanhede de Carvalho Almeida 
Justo Rangel Mendes de Moraes 
Targino Ribeiro 

Partido Democrático Socialista 

Alberto Gomes Pereira 
Álvaro Palmeira 
Estevão Ferreira de Magalhães 
Euclydes Deslandes 
Francisco Alexandre Norberto da Costa 
Henrique Andrade 
Jacy Rego Barros 
José de Souza Marques 
Raymundo de Pennafort Netto 
Rubens de Lima 

Partido Liberal Carioca 

Adalberto Nunes 
José Esteves 
José Niefe da Silva 
Júlio Hauer 
Mario José da Costa 
Tito Livio de SanfAnna 
Ugo de Castro Pinheiro Guimarães 
Zeno Silva 

Partido Libertador Popular Carioca 

Alberto Silvares 
Caio Júlio Cezar Monteiro de Barros. .íalc. 1 xu.jrwvnoj 
Francisco Vicente Bulcão Vianna 
Horacio Alves Mendes • 
João dos Reis Ferreira Machado 
José Mendes Tavares 
Luiz Lopes 
Mario Guimarães de Araújo Jorge 
Raphael Garcia Pardellas 
Sylvio Pereira da Cruz 

Partido Nacional do Trabalho 

Alexandrino Ferreira Campos 
Alfredo Ferraz Sosthenes 
Carlos dei Valle 
Euphrasio Povoas de Siqueira 
Ildebrando Antônio de Oliveira 
José Ferreira 
Leolinda de Figueiredo Daltro 
Roberto da Silva Freire 

Partido Socialista Brasileiro 

Augusto Cordeiro de Mello 
Edson Guerra Dias 
Euclydes Vieira Sampaio 
Fortunato Campos de Medeiros , . 
Hamlet Victor Boisson 
Hercolino Cascardo 
Ilka Labarthe 
José da Rocha Ribas 

Partido Trabalhista do Brasil 

Annibal Ferreira Gomes 
Augusto de Azevedo Campos 
Euclydes Vieira Sampaio 
Luiz de Paula Lopes 
Ruben Nelson Pacheco 

Partido União Operaria e Camponesa do Brasil 

Duvitiliano Ramos 
Jansenio Genserico Daemon 
Raul d'Able 
João Alves Bezerra 
Mario José de Freitas 
Severino Ladislau dos Santos 
Zacharias Gomes . , , 

3 
S 

22 
16 

7 
13 

1 
4 
8 
1 

1 
8 
3 
1 
3 

13 
4 
2 
6 

• 5 

Domingos Braz 
Carlos Simas 
Rubens Ferreira 

Partido Unionista dos Empregados no Comércio 

Carlos Dias 
Eugênio Augusto de Miranda Monteiro de Barros. 
Horacio Picorelli 
Lourival Fontes 
Mario Ortiz Poppe 

União Política Proletária 

Annibal Ferreira Gomes 
Augusto Cordeiro de Mello 
Edson Guerra Dias 
Euclydes Vieira Sampaio 
Francisco Antônio Rodrigues de Salles F i l h o . . . 
Hamlet Victor Boisson 
Ilka Labarthe 
Manoel Barbalho de Oliveira 
Rubem Nelson Pacheco 
Sebastião Luiz de Oliveira • 

União Sindical do Brasil 

Alberto Juvenal do Rego Lins 
Alcides Antunes de Andrade. 
Abdon Eloy Estellita Lins 
Américo José Jambeiro 
Antenor Espozel Coutinho 
Francisco de Paula Santiago 
João da Costa Pinto 
João Vie.ira de Souza 
Mario Caparica Pinheiro 
Raphael Garcia Pardellas 

Votação 'obtida pelos candidatos avulsos: 

Adolpho de Hollanda Cunha 
Alberico Dias de Moraes 
Alberto Porto da Silveira 
Alceu Fayão de Abreu Gomes 
Aluizio Ribeiro de Moraes 
Álvaro Barcellos 
Amando da Rocha Vianna 
Américo Brasiüo Silvado 
Anapio Gomes 
Anna Vieira César 
Antônio Dormund Martins 
A r y Silva 
Attila Soares 
Augusto Accioly Carneiro 
Augusto da Cunha Duque Estrada 
Augusto Pinto Lima 
Bartlett James 
Brenno dos Santos. . . . . 
Cândido Pessoa 
Carlos Augusto Moreira Guimarães 
Celio Ferreira da Costa 
Christovão Torres de Camargo 
Custodio Carlos de Araújo Cavaco 
Decio Coutinho 
Delio Murcio Amat 
Domingos Cavalcante de Souza Leão Jún io r . . . , 
Dulcidio Costa 
Eugênio Bartholomeu dos Reis 
Flavio da Silveira 
Francisco José da Silveira Lobo 
Francisco Pereira de Andrade Netto 
Francisco Vieira de Azevedo Coutinho 
Georgina de Araújo Azevedo Lima 
Godofredo Franco de Faria 
Harold Daltro 
Heitor Lima 
Ivan Luiz da Silva Pessoa 
Jayme Ferreira da Silva 
Jarbas Ferreira Deschamps 
João Arnaldo de Almeida Stahlembrecher 
João Damasceno da Silva Braga 
João de Castro Pache de Faria 

2 6 
1 

1 
1 
7 , 8 

29 
1 

.— 2 
1 _ 8 

— 1 

3 

— 1 

— 9 
— 
35 

1 1 

— ~6 

3 
11 
8 

1 12 
4 24 
1 3 

— 30 

z 3 
1 

3 24 
11 
4 

1 4 
2 30 
1 3 
1 3 
1 8 

1 
2 12 

— 1 

~5 
2 

1 5 

24 55 
— 5 

16 
23 

1 
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Turnos 
Votação obtida pelos candidatos avulsos: 

I o 2 o 

João Francisco de Lacerda Coutinho 3 8 
João Soares Rodrigues — 1 
Joaquim Nunes de Carvalho 4 1S 
José de Alencar Ramos Piedade — — 
José Martins Barcellos — — 
José Mattoso de Sampeio Corrêa 7 45 
Júlio Cezar da Fonseca — 1 
Julitta Monteiro Soares da Gama — —-
Juvenal Bartholomeu dos Santos " . . — 8 
Laurentino Pinto Filho — 1 
Licinio Lyrio dos Santos — — 
Luiz Augusto Drumond Alves — 1 
Luso Alves Garrido — — 
Manoel Vicente Alves — — 
Mario Fernandes Imbiriba — — 
Maurício Campos de Medeiros — 14 
Miguel Paes do Amaral Pimenta — 1 
Moacyr Orsini de Castro — 1 
Nathercia da Cunha- Silveira 2 14 
Nelson de Almeida Cardoso — 4 
Nilo de Souza Pinto — 1 
Norberto Lúcio Bittencourt — 2 
Octavio Carrilho da Fonseca e Silva — — 
Oswaldo de Moura Nobre 16 80 
Raul Leite de Vasconcellos — — 
Raul Martins da Cunha Bastos — — 
Savino Gasparini . . . — — 
Sizinio Carreiro de Oliveira — 22 
Thadeu de Araújo Medeiros — — 
Thereza Rabello de Macedo — — 
Ulysses Barreto Vinhas — — 
Waldemar Botelho de Mello — — 
Waldemar Medrado Dias 3 37 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1933. — O. Pessoa, secre
tario. 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1933. — Octacilio Francisco 
Pessoa, secretario. E eu, Octacilio Francisco Pessoa, chefe de secção, 
no impedimento ocasional do diretor da Secretaria, o subscrevo e 
assino. — Octacilio Francisco Pessoa, chefe de secção. 

Q U A L I F I C A Ç Ã O R E Q U E R I D A 
t 

Primeira Circunscrição 

TERCEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos Municipais de Copacabana, Gávea e Lagoa) 

Juiz — Dr. José Duarte Gonçalves da Rocha 
Escrivão — Carlos Waldemar de Figueiredo 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 2 D E S E T E M B R O 
D E 1933 

5.811. José Cândido da Costa Sena. 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 9 D E S E T E M B R O 
D E 1933 

5.812. Luiz Frias. 

INDEFERIMENTOS 

5.813. Maria José de Assumpção Neves. — A requerente deve 
apresentar nova petição, com os requisitos legais, devi
damente reconhecidas letra e firma, visto como a pe
tição autuada é datada de 16 de fevereiro do corrente 
ano, acrescendo que a certidão de fls., foi passada em 
19 de março, Í8to é, cerca de um mês após o requeri
mento. Rio, 13 de setembro de 1933. — Dr. José Duarte. 

5.814. Leticia de Araújo Leite. — Indefiro o pedido de fls. 2, 
visto como está datado de 15 de fevereiro e a certidão 
de fls., é posterior, isto é, de 2 de março. Rio, 13 de 
setembro de 1933. — D r . José Duarte. 

Segunda Circunscrição 

QUINTA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos Municipais de Engenho Velho, São Cristóvão e 
Tijuca) 

Juiz — Dr. João Severiano Carneiro da Cunha 
Escrivão — Francisco Farias 

INDEFERIMENTO 

5.262. Francisco Tavares dos Santos. Rio de Janeiro, 29 de agosto 
de 1933. — D r . João Severiano Carneiro da Cunha. 

SEXTA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de Andarahy, Meyer e Engenho de 
Dentro) 

Juiz — Dr. Martinho Garcez Caldas Barreto. 
Escrivão — Francisco Farias. 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 2 D E S E T E M B R O 

D E 1933 

7.100. Pylades de Almeida. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 5 D E S E T E M R R O 
D E 1933 

7.102. Mario Rodrigues de Carvalho. 
7.103. Humberto Chaves Machado. 

-m l:- "ot«£* # M R A Circunscrição 
' ' OITAVA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos Municipais de Jacarépaguá, Madureira, Pavuna e 
Anchieta) 

Juiz — Dr. Afranio Antônio da Costa 
Escrivão — Plácido Modesto de Mello 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 4 D E S E T E M B R O 

D E 1933 

3.988. Nelson de Vasconcellos. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 8 D E S E T E M B R O 
D E 1933 

3.990. Luiz de Oliveira. 
3.992. João Sapota. 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 13 D E S E T E M B R O 

D E 1933 

3.993. José Ferreira dos Santos. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 8 D E S E T E M B R O 
D E 1933 

3.994. Christo Napoleão d 'A vila. 
3.995. Ailto de Souza Botelho. 
3.996. Jarbas de Andrade França. 
,''.997. João Pinto de Almeida. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 13 D E S E T E M B R O 
D E 1933 

3.998. Antônio Gomes Barroso. 
3.999. Etriidio Cordeiro. 
4.000. Epaminondas Antônio da Cunha. 
4.001. Álvaro Ribeiro de Queiroz Júnior. 
4.002. José Christiano Rabello. 
4.003. Rubem Monteiro. 

INDEFERIMENTO 

Clovis Leal da Silva. — Declare o requerente a cidade onde 
nasceu. — Rio, 13 de setembro de 1933. — A. Costa. 

(;.hi; 
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NONA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos Municipais de Realengo, Campo Grande, Santa 
Cruz e Guaratiba) 

Juiz — Dr. Francisco Cavalcanti Pontes de Miranda 

Escrivão — Plácido Modesto de Mello 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 11 D E S E T E M B R O 
D E 1933 

4.206. Jovelnna Barbosa. 
4.207. Belmira Augusta de Amorim. 
4.208. Francisca Sant'Anna Nascimento. • 
4.209. Antônio Joaquim Gomes. 

E D I T A I S D E I N S C R I Ç Ã O 

Primeira Circunscrição 

TERCEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos Municipais de Copacabana, Gávea e Lagoa) 

Juiz — Dr. José Duarte Gonçalves da Rocha 

Faço publico, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do Re
gimento dos Juizes e Cartórios Eleitorais, que por este Cartório e 
JUÍZO da 3* Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos dè 
inscrição dos seguintes cidadãos: 

V I C E N T E F E R R E I R A L E I T E , , ( 7 . 3 1 $ , . Süko de Felix Ferreira 
Leite e de Maria Rozal Leite, Viascidc? a írcre agosto de 1900, em 
Crato, Estado do Ceará, pintor, solteiro, com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação requerida, B . 
E 121). 

JÚLIO DOS S A N T O S V I E I R A D E M E L L O (7.317), filho de 
Manoel Vieira de Mello e de Henriqueta dos Santos Vieira de 
Mello, nascido a 12 de setembro de 1900, no Distrito Federal, 
comércio, casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Copacabana. (Qualificação requerida). 

S Y L V I A D E C A R V A L H O F E R N A N D E S (7.318), filha de Ber
nardo Pereira de Carvalho e de Maria Aurora Corneiro de Car
valho nascida a 20 de janeiro de 1900, no Distrito Federal, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação 
requerida). 

J O S E ' F R A N C I S C O A V E M A R I A D E L A S S E R R E F E R N A N 
D E S (7.319), filho de Alexandre Francisco Fernandes e de 
Leopoldina Avelina da Piedade Pereira, nascido a 26 de se
tembro de 1899, em Gõa, naturalisado, índia Portuguesa, enge
nheiro, casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Lagoa. (Qualificação requerida). 

JÚLIO D ' O L I V E I R A (7.320), filho de Antônio d'01iveira e de 
Joaquina Simões, nascido 'a 18 de janeiro de 1882, em Famali-
ção, naturalisado, Portugal, comércio, casado, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qualificação re
querida) . 

B E R N A D I N O D I A S GONÇALVES (7.321), filho de João Gon
çalves Duarte Silva Júnior e de Emilia Duarte da Silva, nasci
do a 6 de setembro de 1885, em Santo Antônio de Padua, Es
tado do Rio de Janeiro, comerciante, casado, com domicilio elei
toral no distrito municipal de Copacabana. (Qualificação re
querida) . 

A N E C I M O F R A N C I S C O M E N D E S (7.322), filho de Francisco 
de Paula Mendes e de Maria da Silva Mendes, nascido a 16 dc 
dezembro de 1896, no Distrito Federal, comércio, casado, cora 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualifica
ção requerida) . 

A N T Ô N I O C A M A C H O (7.323), filho de Antônio Camacho Filho 
e de Erminia Bastos, nascido a 24 de abril de 1911, no Distrito 
Federal, comércio, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de Lagoa. (Qualificação requerida). 

E V E R A R D O J O S E ' MARÇAL (7.324), filho de Francisco de 
Paula Kaneosth Marcai e Maria Dalloz Marcai, nascido a 17 
de fevereiro de 1906, no Distrito Federal, comércio, solteiro, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualifica
ção requerida). 

J O S E ' D A R O C H A C O E L H O (7.325) filho de Silvino da Rocha 
Coelho e de Henriqueta Rodrigues Soares, nascido a 8 de agos
to de 1909, em Niterói, Estado do Rio de Janeiro, cirurgião-
dentista, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Lagoa. (Qualificação requerida). 

M A R I O D A R O C H A E S I L V A (7.326), filho de Primo da Ro
cha e Silva e de Alcina da Rocha e Silva, nascido a 15 de fe
vereiro de 1908, no Distrito Federal, com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Copacabana. (Qualificação requerida). 

O escrivão, Carlos Waldemar de Figueiredo. 

Segunda Circunscrição 

QUARTA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos Municipais de SanfAna, Gamboa, Espirito Santo 
e Rio Comprido) 

Juiz — Dr. Cândido Mesquita da Cunha Lobo 

D E C I O P E S T A N A D E A G U I A R (7.209) filho de Júlio Cancio 
Pestana de Aguiar e de Maria Menezes Pestana de Aguiar, nas
cido a 3 de maio de 1891, em Sapucaia, Estado do Rio de Ja
neiro, comércio, casado, com domicilio eleitoral no distrito mu
nicipal de Rio Cumprido. (Qualificação requerida conforme 
processo junto n. 1.866, da 6* zona). 

L U I Z P E D R O B A S T E R P I L A R (7.210) filho de Fernando P i 
lar Gil e de Carmen Baster de Pilar, nascido a 30 de julho de 
1908, no Distrito Federal, contador, solteiro, com domicilio elei
toral no distrito municipal de Rio Comprido. (Qualificação re
querida, conforme processo junto n. 1.683, da 5* zona). 

H J A L M A R B A R B O Z A R O D R I G U E S (7.211), filho de João Bar-
boza Rodrigues e de Constança Barboza Rodrigues, nascido a 
28 de setembro de 1879, no Distrito Federal, proprietário, casa
do, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Rio Com
prido. (Qualificação requerida conforme processo junto nú
mero 5.672, da 2* zona) . 

C A R L O S D E J E S U S G U E R R E I R O R A M O S (7.212), filho de 
Abel de Jesus Guerreiro Ramos e de Josephina Gomes Ramos, 
nascido a 26 de agosto de 1910, no Distrito Federal, comércio, 
casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Gamboa. 
(Qualificação requerida, conforme processo junto n . 4.072, da 
4* zona). 

O T H O N I E L A M A R A L (7.213), filho de Severino Pinto de Araú
jo Amaral e de Adelaide Pinto de Araújo Amaral, nascido a 9 
de maio de 1903, no Distrito Federal, comércio, casado, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Sant'Ana. (Qualifi
cação requerida, conforme processo junto n . 4.118, da quarta 
zona). 

O S C A R D E S O U Z A (7.214), filho de João de Souza Pimentel e 
de Anna Delphina de Souza, nascido a 6 de setembro de 1866, 
em Piedade, Estado do Rio de Janeiro, com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Rio Comprido. (Qualificação requeri
da, conforme processo junto n. 2.671, da 4* zona). 

O escrivão, Francisco Farias. 

QUINTA ZONA ELEITORAL 
(Distritos Municipais de Engenho Velho, São Cristóvão e 

Tijuca) 

Juiz — Dr. João Severiano Carneiro da Cunha 

Faço público, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do Re
gimento dos JUÍZOS e Cartórios Eleitorais, que, por este Cartório e 
Juízo da 5* Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de 
inscrição dos seguintes cidadãos: 
M A N O E L L O U R E N Ç O M A R Q U E S (8.778), filho de José Lou-

renço Marques e de Ana Emilia, nascido a 22 de julho dè "1872, 
em Portugal, proprietário, solteiro, com domicilio eleitoral no 
distrito muniicipal de São Cristóvão. (Qualificação requerida). 

C A R L O S V A R A D Y (8.779), filho de Oscar Varady e de Alice 
de Azevedo, nascido a 10 de julho de 1891, na Capital Federal, 
comércio, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Tn-
juca. (Qualificação requerida). 

J O S É G A L V A O (8.780). filho de Martinianp Lopes Galvãp e de 
Clara Mania da Conceição, nascido a 19 de março de 1900, no 
Ceará, comércio, viuvo, com domicilio eleitoral no distrito mu
nicipal de São Cristóvão. (Qualificação requerida). 
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L U I Z D E A L M E I D A F I G U E I R E D O (8.781), filho de Antônio 
José Figueiredo e de Maria da Conceição Silvestre, nascido a 
11 de dezembro de 1876, em Portugal, proprietário, casado, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de São Cristóvão. (Qua
lificação requerida) . 

P E D R O Z I E Z E D E O L I V E I R A (8.782), filho de Joaquim Alves 
Maurity de Oliveira e de Clara Zieze de Oliveira, nascido a 1 
de agosto de 1907, na Capital Federal comércio, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Engenho Velho. (Qualifica
ção requerida). 

S T R O M I L L I G I O V A N I Â N G E L O (8.783), filho de Stromilli 
Achilo e de Copola Teresa, nascido a 18 de fevereiro de 1876, 
na Itália, Salerno, alfaiate, casado. (Qualificação requerida). 

A N T Ô N I O G U I A D E C E R Q U E I R A (8.784), filho de Francisco 
Melchiades Cerqueira e de Fausta Guia de Cerqueira, nascido a 
13 de junho de 1990, em Recife, Estado de Pernambuco, co
mércio, com domicilio eleitoral no distrito municipal de São 
Cristóvão. (Qualificação requerida). 

O escrivão, — Francisco Farias. 
í 

j f SEXTA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos Municipais de Andaraí, Meyer e Engenho Novo) 

Juiz — Dr. Martinho Garcez Caldas Barreto 

Faço público, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do 
Regimento dos JUÍZOS e Cartórios Eleitorais, que por este Cartório 
e JUÍZO da 6* Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos 
de inscrição dos seguintes cidadãos: 

R A M I R O C R U Z (10.964), filho de Alexandre Cândido da Cruz 
e de D . Mathilde da Cruz, nascida a 14 de maio de 1905, no 
Distrito Federal, funcionário público, casado com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Meyer. (Qualificação reque
rida conforme processo junto, B . E . n . 5.022, 6* zona). 

M A R I O T O U R I N H O (10.975), filho de Francisco Lázaro Tou-
rinho e de D . Thereza Torres Tourinho, nascido a 18 de de
zembro de 1892, no Distrito Federal, comércio, solteiro com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Andaraí. (Qualifi
cação requerida, conforme processo junto, B . E . n. 5.999, 
6* zona). 

JOÃO B A R B O S A D A S I L V A B R A G A (10.976), filho de A n 
tônio Barbosa e de D . Lourença Maria da Silva, nascido a 29 
de março de 1896, em Braga, Portugal, comércio, casado com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Andaraí. (Quali
ficação requerida, conforme processo junto, B . E . n. 6.095, 
6* zona). 

JOÃO T H O M A Z M A R C O N D E S D E M A T T O S (10.977), f i 
lho de João Thomaz M . de Mattos e de D . Angelina de Cas
tro Mattos, nascido a 7 de fevereiro de 1910, em Barra Mansa, 
Estado do Rio de Janeiro, estudante de direito, solteiro, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Andaraí. (Qualifi
cação requerida, conforme processo junto, B . E . n . 7.090 
6* zona). 

JOÃO R I B E I R O D E S O U Z A (10.978), filho de Sebastião R i 
beiro de Souza e de D. Thereza Jesus Paheco de Souza nascida a 
2 de novembro de 1879 no Distrito Federal, comércio, casado 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Engenho Novo. 
(Qualificação requerida, conforme processo junto B . E . nú
mero 6.592, 6* zona). 

O R L A N D O D E A L M E I D A L E I T Ã O (10.979), filho de A n 
tônio de Almeida Leitão e de D . Maria Veiga Leitão, nascido 
a 10 de outubro de 1904, no Distrito Federal, comércio, soltei
ro, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Meyer. 
(Qualificação requerida conforme processo junto, B . E . "nú
mero 5.63Ò, 6* zoza). 

A N T Ô N I O O L I V E I R A J Ú N I O R (10.980), filho de Crestino 
Silva Oliveira e de D . Jacinta Rodrigues, nascido a 27 de 
junho de 1875, em Jaguarão, Estado do Rio Grande de Sul, 
comércio, casado, com domicilio eleitoral no distrito munici
pal de Engenho Novo. (Qualificação requerida conforme pro
cesso junto, B . E . n . 5.291, 6* zona). 

A L B E R T O N U N E S SERRÃO (10.981), filho de Manoel A l 
berto Baptista Serrão e de D . Antonina Appolinaria Nunes 
Serrão, nascido a 6 de agosto de 1909, em Niterói, Estado do 
Rio de Janeiro, engenheiro civil, casado com domicilio eleito
ral no distrito municipal de Andaraí. (Qualificação requerida, 
B . E . n . 6.929, 6* zona). 

E U D O R O N U N E S D A C O S T A (10.982) filho de Rizerio do 
Nascimento Costa e de D . Albertinilha Nunes do Nascimento 
Costa, nascido a 15 de setembro de 1897, no Distrito Federal, 
comércio, casado com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Meier. (Qualificação requerida conforme processo junto, 
B . E . n . 4.864, 6" zona). 

A R M I N D O T A V A R E S D A C O S T A (10.983) filho de Manoel 
Joaquim Tavares de Mendes e de D . Umbelina Tavares da 
Costa, nascido a 13 de agosto de 1907, no- Distrito Federal, 
comércio, casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Meier. (Qualificação requerida conforme processo junto, 
B . E . n . 3.285, 6* zona). 

C A R L I T O D E O L I V E I R A P A M P L O N A (10.894), filho de Pe
dro de Oliveira Pamplona e de D . Rosa de Oliveira Pamplona, 
nascido a 4 de setembro de 1903, em Padua, Estado do Rio de 
Janeiro, comércio, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de Meier. (Qualificação requerida conforme proces
so junto, B . E . n. 2.608, 6* zona). 

A Y R E S D E C A R V A L H O (10.985), filho de Antônio José de 
Carvalho e de D . Maria da Luz de Mattos, nascido a 1 de 
abril de 1902, no Distrito Federal, comércio, casado, com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Meier. (Qualificação 
requerida, conforme processo junto, B . E . n. 986, 6* zona). 

C A R L O S M O R E I R A D E A R A Ú J O (10.986) filho de José A u 
gusto de Araújo e de D . Gracinda Moreira de Araújo, nascido 
a 22 de maio de 1903, no Distrito Federal, comércio, casado, 
com domicilio eleitoral /no distrito municipal de Andaraí. 
Qualificação requerida conforme processo junto, B . E . nú
mero 4.275, 6* zona). 

F R E D E R I C O G U I L H E R M E B A R T E L S (10.987) filho de Gui
lherme Bartels e de D . Albertina Bartels, nascido a 16 de fe
vereiro de 1881, em Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, 
comércio, casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Meier. (Qalificação requerida, conforme processo junto, 
B . E . n. 2.930, 6* zona). 

C A R L O S C U R V E L O M I G U E Z (10.988), filho de Francisco da 
Silva Miguez e de D . Julia Curvelo Miguez, nascido a 15 de 
julho de 1897, casado, com domicilio eleitoral no distrito mu
nicipal de Meier. (Qualificação requerida conforme processo 
junto, B . E . n . 175, 6* zona). 

J O S E ' D A S I L V A (10.899), filho de Manoel da Silva e de dona 
Noemia Novarini da Silva, nascido a 25 de julho de 1909, em 
Magé, Estado do Rio de Janeiro, comércio, solteiro, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Meier. (Qualificação 
requerida conforme processo junto, B . E . n. 4.870, 6* zona). 

J Ú L I O E U G E N I A N O V I E I R A (10.990), filho de Manoel Pau
lo Vieira e de D . Izabel Theodolina Vieira, nascido a 8 de 
janeiro de 1869, em S. Paulo, Estado da Baía, professor, 
casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Anda
raí . (Qualificação requerida conforme processo junto, B . E . 
n. 6.673, 6* zona). 

O escrivão, Francisco Farias. 

Terceira Circunscrição 

OITAVA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos Municipais de Jacarépaguá, Madureira, Pavuna e 
Anchieta 

Juiz — Dr. Afranio Antônio da Costa 

Faço público, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do Re
gimento dos • Juízos e Gartorios Eleitorais, que, por este Cartório e 
Juizo da 8 a Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de 
inscrição dos seguintes cidadãos: 

R U B E M O L I V E (5.422), filho de Octavio Affonso Olive e de 
Henriqueta Salustiano Marinho, nascido a 28 de novembro de 
1909, no Distrito Federal, comércio, solteiro, com domicilio elei
toral no distrito municipal de Madureira. (Qualificação re
querida) . 

D U R V A L C O S T A (5.423), filho de Manoel Antônio da Costa e 
de Joanna Francisca, nascido a 2 de janeiro de 1905, em Para-
camby, Estação do Rio de Janeiro, comércio, casado, com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Madureira. (Qualifica-
cação requerida). 
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M A N O E L V E N A N C I O P E R E I R A B A S T O S (S.424), filho de 
Antônio José Pereira Bastos e de Maria Leopoldina Pereira 
Bastos, nascido a 20 de fevereiro de 1876, no Distrito Federal, 
nagociante, casado, com domicilio eleitoral no distrito munici
pal de Madureira. (Qualificação requerida). 

A R T H U R T E I X E I R A D E R E Z E N D E (S.42S), filho de José 
Teixeira de Rezende e de Maria Teixeira de Rezende, nascido a 
11 de abril de 1896, em Petropolis, Estado do Rio de Janeiro, 
comércio, casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Madureira. (Qualificação requerida). 

M A N O E L L E I T E P E R E I R A C A M P O S (5.426), filho de Fran
cisco Leite Pereira Campos e de Rosa Maria de Almeida, nascido 
a 31 de outubro de 1877, no Distrito Federal, operário, casado, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Madureira. 
(Qualificação requerida) . 

P A U L O M A R C E L I N O D A C O S T A (5.427), filho de Benvindo 
Marcelino da Costa e de Clara Maria das Dores, nascido a 26 
de maio de 1896, no Distrito Federal, comércio, casado, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Madureira. (Qualifi
cação requerida.) 

A R L I N D O G O M E S DOS S A N T O S (5.428), filho de Américo 
Gomes dos Santos e de Adalgiza da Conceição, nascido a 11 de 

março de 1909, no Distrito Federal, operário, casado, com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Madureira. (Qualificação 
requerida). 

Pelo escrivão, Guilherme M. Medeiros. 

NONA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos Municipais de Realengo, Campo Grande, Santa 
Cruz e Guaratiba) 

Juiz — Dr. Francisco Cavalcanti Pontes de Miranda ' t 

Faço público, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do Re
gimento dos JUÍZOS e Cartórios Eleitorais, que, por este Cartório e 
JUÍZO da 9" Zona Eleitoral, está sendo processado o pedidjO de ins
crição do seguinte cidadão: 

A R T H U R R O D R I G U E S D E F I G U E I R E D O J Ú N I O R (6.180), 
filho de Arthur Rodrigues de Figueiredo e de Albertina Pinto 
de Figueiredo, nasdido a 16 de outubro de 1889, em Petropolis, 
Estado do Rio de Janeiro, pedreiro, viuvo, com domicilio elei
toral no distrito municipal de Realengo. (Qualificação reque
rida — Edital 3.915, 9" zona). 

Iraprenia Nacional (Oficina» do C«l»bonço) 

RIO DD JANBIRO 




